
LIVRO DIÁRIO
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MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / GEI : 42,034,494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

TRIilDELADOVALE 0127
PROC.aiiljffil/20^

Inscrição Estadual: 12,697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021

LIVRO ; 0002

N® do Registro: 21600193265

FOLHA: 28

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

257.0000 1,01,03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

'  129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23914

258.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23915

259.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23916

260.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23917

280,0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 052022

271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 73

274,0000 2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

261,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23987

2.906.535,49

1.221,30

8.878,94

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

18,692,41

18,692,41

1.078,68

1.078,68

1.078,68

9.539,95

12,114,83

12,114,83

5,119,85

262.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23989

263.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 5808813

275.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

5.694,93

5,694,93

1.220,12

1.220,12

1.220,12

2.590,38

2.590,38

A Transportar a==aa>



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP ; 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 6

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

5725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ; 0002

, TRIZ/OEí
«ocju,

RU3.

Página 29 de 65

N" do Registro: 21600193265
FOLHA: 29

De Transporte Débitos : 2.939.974,79 Créditos:

total Créditos

278.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 05/2022

2.939.974,79

2,590,38

41.111,38

281.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 052022

264.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24152

Total Débitos

Total Créditos

41.244,70

41.244,70

1.196,03

265.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24153

276.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

266.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24190

267,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24236

268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24240

269.0000 1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

272.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 75

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.628,77

1.628,77

2.590,38

2.590,38

2.590,38

2.839,42

2.839,42

2.839,42

3.581,51

4.327,98

4.327,98

88.873,00

88.873,00

88.873,00

A Transportar Débitos : 3.081.479,04 Créditos:



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

Data Lançamento

LIVRO DIÁRIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

5725-000

De Transporte

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

Página 30 de 65

N® do Registro 121600193265
FOLHA: 30

Débitos: 3.081.479,04 Créditos: 3.081.479,04

245.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-íabore ref. mês

246.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 ■ Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

1.212,00

277.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.581,51

279.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2022

Total do Mês Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Créditos:

16.544,85

21.471,68

21.471,68

3.102.950,72

A Transportar



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Lançamento

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro ; 21/05/2021

LIVRO : 0002

N» do Registro; 21600193265

FOLHA: 31

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento

De Transporte ===«=> Débitos : 3.102.950,72 Créditos:

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 76

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,77

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,78

2.01.02.01.0002- PRO LABORE APAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 062022

Total Débitos

Total Créditos

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
Total Débitos

Total Créditos

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,80

Total Débitos

Total Créditos

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,81

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24560

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 06/2022

2.01.02.02.0001 ■ INSS A RECOLHER

1 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. mês 062022

3.102.950,72

38.403,00

40.343.00

25.243,00

1.078,68

105.067,68

105,067,68

1.220,12

1.220,12

1.220,12

9.569,52

9.569,52

45.009,43

45.009,43

45.009,43

2.733,03

16.544,85

A Transportar



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Lançamento

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

TRIZIDEí
PROC.a^(
FIS.

RUB.

Página 32 de 65

.VALE0127
i/20.^3

N»do Registro: 21600193265
FOLHA: 32

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos: 3.284.175,14 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

1.01,03,01.0004 ■ COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

4.01,01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01,0002 ■ PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

2,01.02.01.0002- PRO LABORE APAGAR
2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref, mês

4.01,01,03,0012-SIMPLES

2.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2022
Total Débitos

Total Créditos

19.411,20

19.411,20

1.090,47

1.090,47

1.212,00

Total do Mês =====> Débitos 3.301.990,40 Créditos

15.379.47

16.724,79

16.724,79

3.301.990,40

A Transportar 3.301.990,40 Créditos: 3.301.990,40



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 42.034,494/0001-75 Ins
Local de Registro ; Jucema Dai

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIV

Insc

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte

rição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO :0002

Página 33 de 65

nn

PROc =
FLS.
Rue.

U2Q^3

N® do Registro : 21^00193265
FOLHA: 33

Débitos: 3.301.990,40 Créditos: 3.301.990,40

303.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24731

304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24731

305.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 416

2.394,00

2.752,20

333.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 84

6.005,79

334.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N® NFE. 1, 85

335.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® NFE. 1, 86

306.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24761

307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24762

308.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24777

Total Débitos

Total Créditos

11.877,68

42.075,51

65.756,42

65.756,42

2.541,95

2.399,00

3.390,60

309.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24778

310 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24779

311.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24783

Total Débitos

Total Créditos

14.475,00

2.011,20

24.817,75

24.817,75

A Transportar Débitos: 3.393.163,73



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Página 34 de 65

VAíf

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001 -75 Inscrição Estadual
Local de Registro : Jucema Data do Registro
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos :

312.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24784

N® do Registre : 21600193265
FOLHA; 34

Créditos : 3.393.163,73

855,50

313.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 24785

2.192,92

314.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 24786

4.961,28

315.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24787

1.139,40

341.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

10.694,74

10.694,74

316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24812

7.320,00

336.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 96

351.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 072022

337.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 87

342.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

343.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

74.850,86

1.078,68

83.249,54

83.249,54

9.210,65

2.192,92

4.961,28

344.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar =====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

3.504.013,10 Créditos

1.139,40

17.504,25

17.504,25

3.504.013,10



LIVRO DIÁRIO
Página 35 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

5725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro 21600193265

FOLHA: 35

De Transporte Débitos:

345,0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

338.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 88

3.504.013.10 Créditos:

Total Débitos

Totai Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.504.013,10

317.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24938

7.320,00

7.320,00

7.320,00

11.821,50

11.821,50

11.821,50

3.339,48

318.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24939

1.194,30

319.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24940
320.0000 1.01,03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24943

321.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 24944

322.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24945

323.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24948

324.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 275

352.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref, mês 072022

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

7.236,13

13.290,04

13.290,04

5.774,63

5.774,63

5.774,63

A Transportar =====:^ 3.542.352,59 Créditos



LIVRO DIÁRIO
Página 36 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Lançamento

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Reg istro : 21 /06/2021
LIVRO :0002

PROÇ-
FiS. ̂
rub.^

N® do Registro
=F~
21600193265

FOLHA: 36

De Transporte Débitos ; 3.542.352,59 Créditos: 3.542.352,59

1.015,08

15.379,47

Total Débitos

Total Créditos

16.394,55

16.394,55

Total Débitos

Total Créditos

69.586,16

90.172,66

90.172,66

Total Débitos

Total Créditos

6.912,50

1.469,54

67,761,03

76.791,77

76.791,77

Total Débitos

Total Créditos

74.850,86

Créditos:DébitosA Transportar =====>



Data Lançamento

LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034,494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

PROC.
ns. '
rub.^

N® do Registro : 21600193265

FOLHA: 37

Página 37 de 65

JÇ, VAU 0127

De Transporte =====> Débitos :
331.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25172

3.801.232,83 Créditos: 3.801.232,83

1.835.52

332.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25163

298.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salários ref. folha pagto mês

Total Débitos

Total Créditos

7.987.50

84.673.88

84.673.88

1.212,00

299.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212.00

300.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

301.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02.0001 ■ INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

302.0000 4.01.01.01.0010-FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mès;

348.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

350.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2022

Total do Mês =====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

3.838.692,57

1.015.08

23.876,46

27.636.72

27,636.72

A Transportar =====>



LIVRO DIÁRIO
Página 38 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

5726-000

De Transporte

Inscrição Estadual: 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

„ TRIZíJ
PROC.^
fls.
RUB.-

igistro 72160CN" do Registro 7 21600193265

FOLHA: 38

Débitos: 3.838.692,57 Créditos: 3.838.692,57

358.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 25209

359.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25212

360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25213

5.085,00

5.329,68

361.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25215

15.725,00

362.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25216

363.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25217

364.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25218

365 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25219

5.085,00

18.450,00

3.145,50

13.099,50

366 0000 1 01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2. 25220

367 0000 1.01,03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25223

401,0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

368.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25285

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.834,00

70.954,02

70.954,02

A Transportar Débitos: 3.910.522,84 Créditos



LIVRO DIÁRIO

Inscrição Estadual: 12.697.726-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadua
Local de Registro : Jucema Data do Registro
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO • 0002

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

369,0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25286

«as
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VALE

N® do Registro : 2f600193265

FOLHA: 39

Créditos: 3.910.522,84

370.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25288

371.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25290

372.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25293

373.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25294

4.002.62

402.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

403.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

404.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

405.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

406.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

407.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

408.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

409.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.835,52

5.085,00

5.329,68

15.725,00

5.085,00

18.450,00

3.145,50

13.099,50

A Transportar 3.983.181,82



LIVRO DIÁRIO
Página 40 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000 FÍ.S.
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadual; 12.697.725-9
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 21/05/2021
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0002

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

PRoc. /20^

N° do Registr^2lé216

De Transporte =====> Débitos 3.983.181,82 Créditos:

00193265

FOLHA: 40

3.983.181.82
410.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

422.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês; 082022

423.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 ■ Pagamento de Pro-labore ref. mês: 082022

425.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082022

390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 98

1,121,10

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

75.552,45

75.552.45

9.569,52

411.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

374.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6108225

412.0000 2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.002,62

13.572,14

13.572,14

1.045,80

1.045,80

1.045,80

1.015,08

413.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

391.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 100

Total Débitos

Total Créditos

1.685,48

1.685,48

89.778,71

392.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 101

Total Débitos

18.584,65

108.363,36

A Transportar



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

5725-000

inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Página 41 de 65

VALL 0127
=^20^

TRIZIpEj
pRocSh/
FLS. ,
RUB.

N" do Registro :216Cfol93265
FOLHA: 41

De Transporte Débitos: 4.110.633,18 Créditos:

Total Créditos

375.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25534

4.110.633,18

108.363,36

2,873,40

376.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25536

414.0000 2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

377.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,491347

415.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

424.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ■ Pagamento de INSS ref. mês 082022

416.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

417.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

418.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

420.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 08/2022

378.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6159143

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

1.651,20

5.109,10

5.109,10

6.912,50

7.732,12

7.732,12

2.662,50

2.662,50

2.662,50

1.278,00

23.876,46

25.391,96

25.391,96

2.968,56

2.968,56

A Transportar Débitos:



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

LIVRO DIÁRIO

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034,494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

5725-000

De Transporte

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Página 42 de 65

'ALE 0127
/•20J.3

trizidela
PRoc..?;Lin
FLS.
RUB.

N® do Registro : 21600193265

FOLHA: 42

Débitos: 4.154.497,42 Créditos:

Total Créditos

4.154.497,42

2.968,56

379.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Meroadorias conforme: NFE, 1, 10

393,0000 1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1. 102

1.740,00

18.584,65

419.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

380.0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

1.01,03.01,0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1, 103

381.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25683

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.873,40

23,198,05

23,198,05

18.584,65

18.584,65

18,584,65

16.225,00

382.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25684

383,0000 1,01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25685

3.688,54

13,025,26

384,0000 1.01,03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 25686

5.484,06

385.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25687

386,0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01,01,0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25691
Total Débitos

Total Créditos

2.549,54

4.491,00

45.663,40

45,663,40

353.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2,01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 • Prov. de salarios ref. folha pagto mês

1,212,00

A Transportar 4.243.155,52 Créditos:



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

LIVRO DIÁRIO
Página 43 de 65

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 • ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

TRiyOELAftQVALE ^
PROC.jjJf7ffll/2Qjg

CEP: 65725-000 FLS.

RUB. ^
Inscrição Estadual: 12.697,725-9 '
Data do Registro : 21/05/2021 N® do Registro: 21600193265
LIVRO ; 0002 FOLHA; 43

De Transporte =====> Débitos

354.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

355.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

356.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

357.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 11

1.208,00

388.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,6183240

42.175,00

389.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6183240

8.090,00

394.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.104

395.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 106

1.656,60

8.087,65

396.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 107

5.475,11

397.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 108

10.281,40

398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 109

69.951,49

399.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 110

4.904,07

A Transportar =====> Débitos : 4.396.518,02 Créditos 4.396.518,02



MAR SANTOS FERREIRA LTDA

LIVRO DIÁRIO
Página 44 de 65

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : £

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

TRi^pt^DOyALE ^ 0127

CEP : 65725-000 p(_S,

RU0. 1/
Inscrição Estadual: 12.697.725-9 I
Datado Registro : 21/05/2021 N®do Registro : 21600193265
LIVRO : 0002 FOLHA: 44

De Transporte =====> Débitos:

400.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 111

4.396.518,02 4.396.518,02

7.538.24

421.0000 4.01.01.03,0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2022

Total do Mês =====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

4.427.610,75 Créditos

23.554,49

185.667,23

185.667,23

A Transportar =====> Débitos :



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

LIVRO DIÁRIO
Página 45 de 65

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 6

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

5725-000

De Transporte

FLS.

RUB.

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N" do Registro : 21600193265

FOLHA: 45

Débitos: 4.427.610,75 Créditos: 4.427.610,75

459.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

460.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.662,50

461.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.278,00

462.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

463.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16.225,00

464.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

465.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

466.0000 2,01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.688,54

13.025,26

5.484,06

467.0000 2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
468.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

431.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25774

432.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 25776

Total Débitos

Total Créditos

2.549,54

4.491,00

50.190,00

50.190.00

A Transportar Débitos : 4.478.620,70



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

ENGENHO CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21600193265

FOLHA: 46

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

433.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25777

4.478.620,70 Créditos

434.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25778

435.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25779

1.316,36

436.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2. 25780

437.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25781
438.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25783

439.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

453.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 112

454 0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 113

482.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 092022

483.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 092022

455.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 114

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

27.857,94

42.075,51

1.121,10

1.078,68

77.289,69

77.289,69

9.500,62

9.500,62

9.500,62

A Transportei Débitos:



LIVRO DIÁRIO
Página 47 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABILiO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

inscrição Estadual; 12.897.725-9
Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO :0002

De Transporte ===«=> Débitos :

TRI2IPELA^VALP127
PR0C,^r(O^j720A^
RUB. -|^-

456.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 116

457.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 117

485.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 092022

458.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 118

N® do Registro : 21600193265

FOLHA: 47

Créditos: 4.564.591,06

4.861.68

2.123,63

Total Débitos

Total Créditos

7.082,27

7.082,27

34.857,92

459.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.662,50

470.0000 2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

471.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

472.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

440.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 492939

441.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25916

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

37.869.02

37.869,02

1.278,00

1.515,50

1.515,50

10.110,50

1.131,72

442.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25917
443.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25918

1.037,40

A Transportar



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

PROC.
FLS.J
RUB.

lj20^3

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro: 21600193265
FOLHA: 48

1

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito r.v»:

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos: 4.623.584,27 Créditos: 4.623.584,27

444.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25919

473.0000 2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

12.534,71

12.534,71

474.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

480.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 09/2022

Total Débitos

Total Créditos

1.584.92

1.584,92

23.554,49

484.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. mês 092022

475.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

476.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

445.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

23.778,71

23.778,71

446.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6259901

477.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
Total Débitos

Total Créditos

A Transportar =====> Débitos :



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

„„TRI2|D£UwuCEP: 65725-000 PROC.^//"^g^
Inscrição Estadual: 12.697.725-9 ^
Data do Registro : 21/05/2021 N® do Registro
LIVRO : 0002

Página 49 de 65

:"2"Í5D0:5D0193265

FOLHA: 49

De Transporte =====> Débitos :

183,0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRiZ

2.03.01,01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capitai Social Integraiizado ALTERAÇAo DE CAPITAL

447.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26181

4.671.548,32 Créditos:

Totai Débitos

Total Créditos

4.871.548,32

80.000,00

80.000,00

80.000,00

5.937,12

448.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26182

1.743,74

449.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26189

426.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARiOS A PAGAR

065 - Prov. de saiarios ref. foiha pagto mês

Total Débitos

Total Créditos

8.541,56

8.541,56

1.212,00

427.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

428.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

429.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

430.0000 4.01.01.01.0010-FGTS
2.01.02.02,0002 ■ FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

450.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 494237

6.899,28

451,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6281920

1.195,00

452.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6281920

7.660,80

A Transportar =====> 4.778,590,14 Créditos



LIVRO DIÁRIO
Página 50 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6Í

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Data Lançamento

De Transporte

tri^deudovale
CEP : 65725-000 PR0C.311

Inscrição Estadual: 12.697.725-9RLJB. jC-
Data do Registro : 21/05/2021 N® do Registro : 21600193265
LIVRO : 0002 FOLHA: 50

Débitos

478.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

4.778.590,14 Créditos: 4.778.590,14

5.937,12

479.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.743,74

481.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples ref. mês; 10/2022

Total do Mês Débitos

Total Débitos

Total Créditos

4.799.297,84 Créditos

13.026,84

39.207,96

39.207,96

4.799.297,84

A Transportar 4.799.297,84 Créditos:



LIVRO DIÁRIO
Página 51 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI ; 42.034.494/0001-75 Inscriçí
Local de Registro : Jucema Data d<
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO

Inscriçã

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

o Estadual; 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021

LIVRO : 0002

4.799.297,84

N® do Registro : 21600193265

FOLHA: 51

505.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 119

92.564,92

506.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 120

514.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

491.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26255

492.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6290285

493.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26296

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

93.136,86

16.755,00

202.456,78

202.456,78

1.544,40

1.544,40

4.180,00

494.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26301

8.192,20

495 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26302

6.974,10

496.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26303

5.235,00

497.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26304

32.450,00

498.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26305

9.963,00

A Transportar Débitos: 5.070.830,32 Créditos:



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Página 52 de 65

^20^^ 0127

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N» do Registro: 21600193265

FOLHA: 52

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte Débitos

515.0000 2.01.01,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

532.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês; 102022

5.070.830,32 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

5.070.830,32

67.983.82

67.983,82

1,121,10

533.0000 2.01.02.01.0002 ■ PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 102022

507.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 121

Total Débitos

Total Créditos

1.078,68

2.199,78

2.199,78

9.502.48

516.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

8.192,20

517.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata r^esta data ref.

6.974,10

518.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5,235.00

535.0000 2.01.02.02,0002 ■ FGTS A RECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 102022

519.0000 2,01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

30.000.74

30.000.74

10.110.50

10.110.50

10.110,50

499.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6318240

520.0000 2.01,01.01,0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.
Total Débitos

Total Créditos

6.882.01

16.755.00

23.637,01

23.637,01

A Transportar



LIVRO DIÁRIO
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

MLt ̂  -ir

^ZOc^l

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

500.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 26448

N® do Registro : 21600193265

FOLHA; 53

Créditos: 5.137.767,87

16.225.00

501.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26450

5.235,00

508.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1. 122

11.821,50

509.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 123

31.443,30

510.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 124

521.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

25.533,20

90.258,00

90.258,00

16.225,00

16.225,00

16.225,00

502.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26523

534.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 102022

522.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

523.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

530.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 10/2022

Total Débitos

Total Créditos

10.817,00

13.026,84

Total Débitos

Total Créditos

24.478,64

24.478,64

A Transportar Débitos :



MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Data Lançamento

LIVRO DIÁRIO
Página 54 de 65

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

5725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro: 21600193265
FOLHA: 54

De Transporte Débitos; 5.269.588,53 Créditos:

503.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 495422

5.269.588,53

4.757.50

504.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6355265

3.651,12

511.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 125

35.551,78

524.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

512.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1. 126

525.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

526.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

513.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.127

527.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

528.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

486.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.951,93

46.912,33

46.912,33

23.045,80

23.045,80

23.045,80

3.321,00

3.795,25

3.795,25

65.906,80

6.899,28

73.322.88

73.322,88

1.212,00

A Transportar Débitos: 5.417.876,79



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000
... TRI^IlLstLAíJüWflí i,

PROC.^11 oÕj )pÍ
Inscrição Estadual: 12.697.728-^3. *
Data do Registro : 21/05/2021 N'^dò'Rêâ1strc^21
I i\/DrN . oooo ILIVRO :0002

21600193265

FOLHA: 55

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos : 5.417.876,79j Créditos: 5.417.876,79

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

488.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

489.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS St pro-labore ref. mês

490.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

529.0000 2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

531.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 ■ Provisão do Simples ref. mês: 11/2022

571.0000 1.01.02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

044 - Pagto de Adiantamento de 13° Saiario

Total do Mês Débitos

Total Débitos

Total Créditos

5.472.072,79 Créditos

55.408,00

55.408,00

5.472.072,79

A Transportar Débitos 5.472.072,79 Créditos



LIVRO DIÁRIO
Página 56 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 6

PEDREIRAS/MA

CNPJ I CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

TRI
PROC^

CEP: 65725-000 Fl-S._
RUB._

Inscrição Estadual: 12,697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

1/20^

N® do Registro : 21600193265
FOLHA: 56

De Transporte Débitos:

553.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

547,0000 1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 130

5.472.072,79 Créditos:

Total Débitos

Total Créditos

5.472.072,79

2.951,93

2.951,93

2.951,93

20.217,59

548,0000 1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 131

13.790,50

549.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 132

15.992,00

554,0000 2.01,01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

555,0000 2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

556.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

557.0000 2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.321,00

1.745,00

572,0000 2,01,02.01,0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 112022

573.0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 112022

550.0000 1.01,01,01,0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 133

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.121,10

1,078,68

58.317,67

58.317,67

16.192,19

16.192,19

16.192,19

A Transportar Débitos: 5.549.534,58



MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

inscrição Estadual: 12,697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N" do Registro : 21600193265
FOLHA: 57

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Compiemento
Valor

De Transporte—==> Débitos: 5.549.534,58 Créditos: 5.549.534,58

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26812

545.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2. 26813

4.618,90

546.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 26814

558.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.951.94

559.0000 2.01.01.01,0001 ■ FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

560.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

561.0000 2.01,01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

562,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

10.816,00

1,720,50

23.882,43

23.882,43

1.745,00

1.745,00

1,745,00

3.321,00

563.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

564.0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

551.0000 1,01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 134

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.217,04

4.538,04

4,538,04

19,244,40

19.244,40

A Transportar 5.599.459,25



LIVRO DIARIO

Página 58 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP ; 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N" do Registro: 21600193265
FOLHA: 58

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos : 5.599.459,25 Créditos: 5.599.459,25

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

569.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 11/2022

Total Débitos

Total Créditos

4.757,50

4.757,50

41.643,82

574.0000 2.01.02.01.0005- 13® SALARIOS APAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

049 - Pagamento de 13° salario 112022

575.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 112022

576.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 112022

566.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

567.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

42.230,13

42.230,13

1.745,00

1.745,00

1.745,00

568.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

552.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF NFE, 1,135

536.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.217,04

1.691,29

1.691.29

46.325,80

46.325,80

46.325,80

1.212,00

537.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

A Transportar 5.698.632,97 Créditos 5.698.632,97



LIVRO DIÁRIO

Página 59 de 65

MAR SANTOS FERREIRA LTOA

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000 FLS.
PEDREIRAS/MA RUb'
CNPJ / CEl : 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 21/05/2021
Período Movimento: 01 /OI /2022 a 31 /12/2022 LIVRO : 0002

tNlíípE'
PROC.iüí
FLS.

,VALÉ ^
J/20>3

N»do Registro: 21600193265
FOLHA: 59

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Va orLançamento

Créditos:Débitos

2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

539.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

540.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

541.0000 2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR

1.01.02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO

175 - Desc. de adiantamento ref. 13° Salario

542.0000 4.01.01.01.0006 - 13° SALARIO
2.01.02.01.0005- 13° SALARIOS A PAGAR

017 - Provisão de 13° Salario ref. folha mes

543.0000 2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

195- Retenção de INSS no 13° salario

570.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2022

14.642,90

580.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

928.781,61

581.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

1.463,00

582.0000 1.01.03.01.0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras Canceladas

107.202,91

583.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial

584.0000 1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final

58.199,13

38.159,42

585.0000 3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.890.350,63

A Transportar ==«==> 9.738.498,62



LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Página 60 de 65
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CEP : 65725-000

Inscrição Estaduai: 12,697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N" do Registro: 21600193265
FOLHA: 60

Va or

DébitosDe Transporte =====> 9.738.498.62

4.01.01.01.0001 -SALARIOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

587.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0006 - 13® SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

588.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0010- FGTS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

589.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

590.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0001 - ICMS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

591.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4,01.01.03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

592.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

Total do Mês

6.060.00

14.544.00

259.856,80

843.081.41

Total Débitos

Total Créditos

5.167.631,91

5.167.631,91

Débitos: 10.863.840,88

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG ; 1213386 MA
C.R.C. :MA-62e5

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO
C.P.F. :010.226.683-23

R.G, : 2309130 SSPPI - C.N.H. ; 06428366820
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M A R SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000 FLS.
PEDREIRAS/MA RUB- K
CNPJ : 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadual : 12.697.725-9 '
Local de Registro; Jucema Data Registro : 21/05/2021 Número Registro: 21600193265
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 Folha: 62

ATVO

2,167.287,42 DCRCULANTE

2.129.128,00 DDISPON VEL

2.129.128,00 D

2.129.128,00 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

38.159,42 DESTOQUES

38.159,42 D

38.159.42 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.167.287,42 DTOTAL DO AT VO ====>

PASS VO

30.672,83 CCRCULANTE

7.327,06 CFORNECEDORES GERAIS

7.327,06 C

7.327,06 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.558,83 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.199,78 C

1.121,10 C

1.078,68 C

359,05 C

262,09 C

96,96 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 20.786,94 C

20.786.94 C

20.786,94 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

2.136.614.59 CPATRIMON O L QU DO

200,000,00 CCAP TAL SOC AL

200.000.00 C

200,000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
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MAR SANTOS FERREIRA LIDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual ; 12.697.725-9

Data Registro: 21/05/2021

tRiZIDEUnoVALt ̂PRocJjJy[W

RUB."

Número Registro: 21600193265

Folha: 63

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 1.765.008,37 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO PERÍODO

1.765,008,37 C

1.765.008.37 C

RESERVAS DE LUCROS 10.080,31 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

10.080,31 C

10.080,31 C

LUCROS A DISTRIBUIR 161.525,91 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO ====>

161.525,91 C

161.525,91 C

2.167.287,42 0

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 2.167.287,42 ( Dois Milhões e Cento e Sessenta e Sete Mil e Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos )

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. :MA-^285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :010.226.683-23

R.G, : 2309130 SSPPI ■ C.N.H.: 06428366820
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 |

M A R SANTOS FERREIRA LTDA 0127TRIZipÇLA CA VALE ̂
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000 PROC^LUJ/iy w20_g^
PEDREIRAS / MA FLS. -y
CNPJ / CE!; 42.034.494/0001-75 Insaiçâo Estadual: 12.697.725-9 RUB. ^L7.
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 21/05/2021 N° do Registra 21600193265

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 61

Receita Bruta

RECEIAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2.690.350.63 2.890.350.63

Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 2.890.350,63

(•) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 843.081,41 843.081,41

2.047.269,22(-) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

8.060,00

505,00

SALAROS

13®SALAR10

7.049.80484,80

DESPESAS ADM NISTRAT VAS

14.544,00 14.544,00PRO-LABDRE

DESPESAS TRIBUTARIAS

810,25

260.667,05259.856.80SIMPLES

1.765.006,37

1.765.008.37

Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

LUCRO Líquido oo exercIcio

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. ;MA-6285

MARIA ANT0N1A RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :01Q.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPi - C.N.H.: 06428366820
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 2

Contém este livro 64 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631

ENGENHO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n*^ 12.697.725-9
C.N.P.J. n°42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F,: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA.6285

MARIA ANTONÍA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 010.226.683-23

R.G.: 2309130 SSPPI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

01022668323

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 11:56 SOB N< 20230279660.
PROTOCOLO: 230279660 DE 01/03/2023. NIREt 21600193265.

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

IBASEXJl PALUSRI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/03/2023

en^rasafAcll.ma.ffov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

TRI2IDELA DO VALE

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12302911647 em 03/03/2023,
protocolo 230279660. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Número de Registro: 21600193265

42034494000175

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: ; 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

01022668323

46022546320

Nome

MARIA ANTONIA RODRIGUES

SANTOS FERREIRA

i JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CRC/OAB

MA6285

CERTIFICO A AUTENTICAÇJU> EM 03/03/2033 Xl<56 SOB H' 20230279660.

PROTOCOLOi 330379660 DE 01/03/3023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
13303911647. HZRE: 31600193365.

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/3033

es9re*afacll.ma.907.br

A validade deste documento, se Impresso, Tica suleito K^omprove^ de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cl^lgos de verlflca^b.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE
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DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JAILSQN DE ALMEIDA ROCHA

REGISTRO : MA-006285/0-7

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : *".225.463-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 31/10/2023 as 09:07:28.
Válido até: 29/01/2024.

Código de Controle: 340347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

31/10/2023, 09:07



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM

CNPJ 01.612.345/0001-69

PODER EXECUTIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TRIZIpE
PROC^(

—

RUÍB.in

^MEARIM
UM OLHAR DIFERENTE

Atestamos, para fins de prova, e com base no art.30 da Lei 8.666/1993, aptidão de Desempenho e Atestado

de Execução, que a Empresa M A SANTOS FERREIRA EIRELI. CNPJ N.° 42.034.494/0001-75. com

sede no conjunto Loiita, Rua 5, Bairro Mutirão, Pedreiras • Ma, S/N, CEP; 65.725-000, neste ato

representado pelo (a) Sr (a). MARIA ANTÔNIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, portadora do CPF

N.° 010.226.683-23, Forneceu todos os Produtos e Tecnicamente atestamos ainda que os Produtos descritos

no contrato se encontram fornecidos e atendem as especificações e exigências de acordo com o contrato

assinado por ambas as partes.

CONTRATANTE EMITENTE:

Razão Social: MUNICÍPIO DE BERNARDO MEARIM - MA, por intermédio do Fundo Municipal de

Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o N° 21.117.336/0001-09.

Endereço: Av. Manoel Matias, S/N, Centro em Bernardo do Mearim - MA.

Representante Legal: Josinaldo Soares de França, Secretário Municipal de Assistência Social, nomeado

pela Portaria N" 004/2021.

Profíssional Declarante das Informações Técnicas: Josinaldo Soares de França, Secretário Municipal de

Assistência Social, Portador da Cédula de Identidade N° 042620642011-9 SSP-MA, CPF N" 024.601.804-

62, nomeado pela Portaria N® 004/2021.

Conclui-se então, que a empresa EXECUTOU COM ÊXITO. O Fornecimento dos Produtos, cujo objeto é:

"Contratação de Emnresa oara o Fornecimento de Gêneros Alimentícios nara Composição de Cestas

Básicas para distribuição eratuíta ás famílias cm situação de vulnerabilidade social no Município de

Bernardo do Mearim - MA." com Vigência até 31 de Dezembro de 2022, referente ao Contrato de N®

065/2022, assinado em 04 de Abril de 2022.

Registramos, ainda que a Empresa Forneceu corretamente os Produtos contratados, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone Técnica e Comercialmente, até,a

presente data.

Bernardo Mearim - Ma, 24 de Fevereiro de 2023.

JOSINALDO SOARES Assinado de forma digitai por
pjp JOSINALDO SOARES DE

FRANCA:02460180462

FRANCA:024601 80462 Dados: 2023.02.24 09:31:53 -03'00'

Josinaldo Soares de França
Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula; 0000340

UM OlHAR OFERENTE

Av. Manoel Matias, s/n - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

e-mail: prefeituramunicipalbernardo@gmail.com



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
CNPJ N" 21.117.336/0001-09

CONTRATO N" 065/2022

PROC.N 016/2022

TRIZiDÉU
PROC.o l ÍHÍ
FLS.
RUB.
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PROCESSO N® 016/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE
CESTAS BÁSICAS, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE
ESTABELECIDAS.

O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n®.
21.117.336/0001-09, com sede na Av. Manuel Matias, s/n. Centro, Bernardo do Mearim - MA,

Estado do Maranhão, neste ato representado pelo Sr. Josinaldo Soares de França, Secretário
Municipal de Assistência Social, portador da carteira de identidade n°. 042620642011-9 SSP- MA,
CPF n°. 024.601.804-62, residente e domiciliado, neste município, doravante denominado de
CONTRATANTE c a empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI pessoa jurídica dc
direito privado, com sede na no Conjunto Lolita R 05, 01 - MUTIRÃO, Pedreiras - MA, CEP
65.725-000, inscrita no CNPJ sob o n° 42.034.494/0001-75, Inscrição Estadual n.® 126977259,
neste ato representada pela Sra. Maria Antônia Rodrigues Santos Ferreira, portador da C.I. n.°
2309130 SSP/MA e CPF n.® 010.226.683-23, residente e domiciliado á cidade de Pedreiras - MA,

doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis
n.° 10.520/2002 e 8.666/93 com as suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 Contratação de empresa para o fomecimento de gêneros alimentícios para composição de
cestas básicas, para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social no
Municipio de Bemardo do Mearim/MA, conforme especificações estabelecidas neste Contrato.

02 Kg de Açúcar Refinado, Embal. Ikg; 03
Kg de Arroz Agulhinha Tipo 1 Embal. Ikg;
02 Pct de Biscoito Água E Sal - Tipo Cream
Craker 400gr (3x1); 01 Pct de Café Torrado
e Moldo, Embal. 250g; 01 Kg de Farinha De
Mandioca Branca Ikg; 01 Kg dc Feijão Tipo
Carioca, Tipo 1 Embal. Ikg; 02 Pct
Flocão De Milho, Embal. 500g; 02 Pct de
Leite Em Pó Integral, Embal. 200g; 02 Pct
de Macarrão Tipo Espaguete Embal. 500gr;
01 Unid. dc Óleo Dc Soja Refinado, Embal.
Pet 900ml; 02 Unid. de Sardinlia Cm Molho

149.140,00R$ 74,57

MARSANTO»

FWtíRA

M0001TS
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PROC.N 016/2022

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM

CNPJ N° 21.117.336/0001-09

PROC^JJi
FLS.
RÜB.

De Tomate 125gr. COTA PRINCIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1-0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e
aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 016/2022 e que
sào partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Termo de Referência e seus anexos;

b) Edital do Pregão Eletrônico n" 049/2021 do Município de Lima Campos - MA e a Ata de
Registro de Preço resultante de n° 01.049/2021;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no
procedimento da licitação.

2.2 - O presente Contrato reger-se-á pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho 2002 e do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013

(SRP);

d) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n"
147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.3 - Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.

2.4 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota
fiscal/fatura, devidamente atestado pelo fiscal indicado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, demonstrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades;
3.2. O pagamento estará condicionado à Regularidade Fiscal da Empresa, devendo esta
demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte
documentação:

a) Certidão Negativa de INSS;

b) Certidão Negativa de FGTS;

c) Certidão Negativa de Dívida Trabalhista;
d) E outros, que sejam necessários para a realização do certame.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM

CNPJ N" 21.117.336/0001-09

PROC. N 016/2022
1

RUBRICA: ^

TRi^DEL
PROC-ál/L
FLS.
RUB.

,VALE,^
1/20^3

4.1 - Ratificada a presente adesão, a entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada,
conforme solicitação da Secretaria Rcquisitante, com prazo de entrega a ser estipulado na Ordem
de Fornecimento, de acordo com a sua necessidade;

4.1.1 - O prazo de entrega a ser definido pela unidade requisitante poderá ser prorrogado por
igual período, se devidamente justificado pela Contratada, e, sobretudo, aceito expressamente
pelo Município Contratante.

4.2 - A entrega do objeto deverá ser efetuada a qualquer dia da semana, de acordo com o prazo
estabelecido pela Secretaria Requisitante, sendo o local para dísponibilizaçâo do material
expressamente registrado na Ordem de Fornecimento.
4.3 - No caso de consideradas insatisfatórias as condições dos materiais recebidos
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconfonmdades,
devendo os itens serem recolhidos e substituídos.

4.4 - Após a notificação à Contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, íniciando-
se nova contagem tão logo sanada a situação.
4.5 - O fornecedor terá o mesmo prazo para providenciar a substituição do item, a partir da
comunicação oficial feita pela Administração, sem qualquer custo adicional para o Município.
4.6 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo em
atraso na entrega e sujeita à aplicm?ão das sanções previstas no edital.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da seguintes dotação orçamentária:
CÓDIGO DA FICHA: 1065

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE: 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0037 GESTÃO DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃO: 2059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ELEMENTO: 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

FONTE: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO
6.1-0 prazo de vigência deste Contrato será até 31 /12/2022.
6.2 - Os produtos objeto deste Contrato serão solicitados parceladamente, sempre que for
necessário. A solicitação dos produtos/serviços será feita por meio da emissão de Ordem de
fornecimento, assim definido como documento utilizado pela Administração para a solicitação,
acompanhamento e controle dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando a
verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado para a Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
MAR SANTOS

FERREIRA

Elfl£U4J0VW»4
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7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: í
a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços

foram executados inteiramente;

b) Observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas,
inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário
licenciamento dos serviços;

d) Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

e) Fomecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.
O Assumir quaisquer acidentes na execução do fomecimento;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fomecimento, objeto do presente instmmento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°.8.666/93.

h) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fomecimento,
aprovadas pela Secretaria Requisitante.

i) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fomecimento.
7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA.

b) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.
c) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do

presente Contrato.

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fomecimento e as cláusulas
contratuais deste instrumento.

e) Fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Requisitante.
f) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666/93 e do presente instmmento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-fínanceiro durante a execução do Contrato.
g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois

do recebimento das Notas Fiscais c respectivas atestaçõcs, já devidamente atestadas pela
Secretaria Requisitante.

h) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

i) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela.
j) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público; respeitados os direitos da CONTRATADA.
k) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS
MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são: £2»
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b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e,

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n®.
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das

cláusulas do Contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bernardo do Mearim - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
8.6 - A multa definida na alínea "a" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do
último pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima referida, na
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) A CONTRATADA não iniciar os fornecimentos no prazo consignado na Ordem de
Fomecimento recebida ou interrompê-los, por igual período, sem justificativa aceita pela
CONTRATANTE.

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente
Contrato, no todo ou em parte.

c) A CONTRATADA não entregar o objeto em conformidade com os prazos e local indicado
neste instrumento contratual.

d) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a
defeitos ou imperfeições do fomecimento de gêneros alimentícios ou com respeito a
quaisquer dos produtos utilizados. MARSAKTOS

FEARQRA SSão«rew*A
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e) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações
previstas neste Contrato ou dele decorrente;

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capitulo III, seção V da Lei n®. 8.666, de
21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n®. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuizos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais corainações
estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências:

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração.

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos causados à
Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79
da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 - O valor dos produtos propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência
do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.
11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.
12.1 - A fiscalização do fornecimento dos produtos será exercida por servidor credenciado pela

Secretaria de Assistência Social, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento

e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu

exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou
contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou
declarações verbais.

MARSAMTDS

FERREIRA
EIRafcAJOMAW M..IRUUI...»
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tantIT"12.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1-0 presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
2002, Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (SRP) e Decreto n" 3.555, de 08 de agosto de
2000, e, de âmbito geral, a Lei Federal n. ° 8.666/1993 e suas alterações, bem como aos termos da
Ata de Registro de Preços N"* 01.049/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 049/2021, do
Município de Lima Campos/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou
especificações do fornecimento se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária
antecedência.

14_2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fomecimento com a prévia
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a

CONTRATANTE, pelo fomecimento dos produtos pela subcontratada e, ainda, pelas
conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n®.
8.666/93.

14.4 _ As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande/MA, com recusa expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instmmento contratual, cm 03
(três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas
idôneas e civilmente capazes.

MARSANTOSJ^Í.t.tr

enaH20M49
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Bernardo da Memm/MA, 04 de abril de 2022.

Mikudo de forma dtgttal perMARIA ANTONIA
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FERREIRA:01022668323 o*doe]022M0S iftisj: -OiVT

JOSINALDO SOARES DE FRANÇA

SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAT. 0000340

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreira

Representante Lega!
TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:G333-híI

NOME:

CPF: Q:)G-ã'S^-^íS
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Processo n. 016/2022 / Adesão n. 08/2022 / Contrato n. 065/2022 / Objeto; Contratação

de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para composição de cestas

básicas, para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social no

Município de Bernardo do Mearim/MA / Vigência: até 31/12/2022 / Contratante:

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM — MA/Fundo Municipal Assistência
Social / CNPJ: 21.1 17.336/0001-09 / Contratada: MAR SANTOS FERREIRA

EIRELI. CNPJ: 42.034.494/0001-75 / Contrato com valor global RS 149.140,00 (cento

e quarenta e nove mil cento e quarenta reais) / Assinaturas: Josinaldo Soares de Franças

- Secretário Municipal dc Assistência Social - CONTRATANTE; Maria Antonia

Rodrigues Santos Ferreiras, Representante da Empresa - CONTRATADA,

respectivamente / Assinatura: 04 de abril de 2022.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A aiiprcsa MAK SAMOS EEUKKIKA KIKF.LI. inscnia no CNIM sob n''

42.()3-1.4W4 0001-75. siluada no conjuiUo l .olita. rua 05. n" 01, Muiinui. CKP: 65.725-000.
fcdreira.s. M.\. cxeculoii os st-rx i^os dc coniralavào dc pessoas jurídicas para fornecimcnio
do gêneros alimcnliciüs para a composição de cosias básicas, para a distribuição gratuita à
r.miilia cm situação dc \ uincrabilidudc .social, no Município dc l.ima Campos, de interesse
desta Administração Ptibllca rcrcrcnic ao contriiio ir' 20220017, datado do dia i2'012022

c que tais lumccimcnlos ioram rcali/ados salisraioriamenlc, não e.sisliiido cm nossos

registres, até a presente data, latos qu; desabonem sua conduia c rcsponsabiiidade c<im

obrigações a.ssumidas.

Aieslamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as norma.s e demais e.\igcncias legais, incxistindo,

portanto, fato (|ue desabonem sua idoneidade.

Lima Campos. 07 de Fevereiro de 2022.

Li.sia \\adMaAJuiH-Wi^íJimí^
Secretaria Municipal ilc Administração e Finanças.

"rttm IjUA Hmci
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KSTADO DOMARANIlAn
PKEFníniRA MllMi:il'A1.0K UMA CAMPOS
tNPI N*

■SKf HKTAIUA MUNICIPAI. Ht: ASSISTÊNCIA SorjAl. V. CIÜAÜANIA

Processo Administralívo n" 105/2021
CONTRATO N- 20220017 PORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A
EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI,
NA FORMA ABAIXO:

o município de lima campos, ESTADO DO MARANHAO, inscrita no C N P J sob o n'
06.933,519/0001.09. pessoa jurídica de direito público, alravôs da Secretaria
Assistência Social e Cidadania, com sede na Praça Duque de
65.728-000. Lima Campos-MA. neste ato representada pela Secretária
Assistência Social e Cidadania. Lima Campos. Maranhão. "®ste ato representada ^
Secrelãíia Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr^.portadora da cédula de identidade n« 025622582003-1 SSP/MA e CPF n 01549792^^^^^doravante denominados CONTRATANTE, e a empreso MAR SANTOS . i"/
inscnla no C.N P.J sob o n.» 42.034.494/0001-75. com sede no Con). Lohta Rua 05 n ü .
Mutirão - Pedreiras/MA. doravante denominado CONTRATADA,
seu representante legal, Sra. MARIA ANTONiA RODRIGUES SANTOS
2309130 SSP PI C.P F, n." 010.226.683-23. têm, entre si. ajustado o presente CONTRAIU n
20220017. decorrente do Pregão Eletrônico n« 049/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 105/2021. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
insüiufdos pela Lei Federal n" 10.520/02. aplicando-se, subsidiariamente.
Lei Federal n» 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n 123/200b
e demais normas peninenlcs ã espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ♦ DO OBJETO nar-,
1 1 O prcsenis instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica s) para
fornecimento de gêneros nlimcnticics para composição de cestas básicas, para distribuiçãogratuita a famílias em situação de vulnerabilidade social no Município Lima Campo^MA
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da
modalidade Pregão, sob o n" 049/2021. e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

niÁllSULA SEGUNDA-DO VALOR
2.1, O valor global do presente Contrãto é de R$ 298.280.00 (duzeralos e noventa e cito mil.
duzenlos e oitenta reais), conforme planilha abaixo:
t-í» BtxnííHwrru-M i.A-;®'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Inlegram o prescnle Coolrato. independente de transcrição:
! - Edital do Pregão Eletrônico n." 049/2021:
H - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
tll - Ala de Registro de Preços n® 01/049/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA até 31 de
4.1 O presente contrato inicar-so-â na data de sua assinatura a terá vigência até 31 d
Dezembro de 2022.

4.2. O prazo de vigénaa do preserde contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Ui
Federal n'. 8.666/93.

^a

contratada por o-mail eleirônlco ou outro melo hábil.

"nta''doT7a®dat"'Í'mcob?men™'daoídeTde"°FoS
SslarbásLTnoVender^^s gt,c serão informados peta Sooretarta Rogo,s,tanta nas
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.
5 2,t. os alimentos deverão sor enueguos
plástica (saco), alòxica. adequado e reforçada, denominada. CESTA BASICA.

n 1 A RAsica- serão recebidas provisoriamente no ato da entrega, e. derinitivamenle.5.3. As Cestas Básica, serâ^^^^^ recebimento provisóno e apos a
:e„raçáolToai?dade o' do OUBntifaltvo dos produtos gue compõem as refendas castas
básicas.

5.á. AS cestas bás.cas ™P'Ovadas__no recebimento provisò^^^

da aplicação de penalidades por atraso no íomecimento.
^ ̂ As cestas básicas objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues ern
todo temtôrio municipal, nos endereços que serão indicados
Assisiènaa Social e Cidadania, nas respectivas Ordens de ConlT - Lima
da Prefeitura Municipal de Uma Campos, no endereço: Av. JK. S/N. Centro

ITao Duque ü» á/n, Centro - (:HI'"fiS72B.n00 - l.ima Campos - MA.
l-nnc (V')| :i6t611 12
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Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexla-feira. das OB.OOh às 14,00h. horário
local, a critério da CONTRATANTE.

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um sei^idor ^
recebimento dos produtos, na íorma prevista no Termo de Referência, o
disposições constantes na alínea b. inciso II do Art 73, da Lei n". 8.666/

5.7. Os prazos dc fornecimento dos produtos poderão ser prorrogado^ nnr'^^psSto^^e
Secretano(s) Requisilantets). desde que a Contratada formalize o P. ^
fundamentado ern motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57. § 1®. da Lei Federal n® 8.666/93.

5.8 As aquisições/contratações dos Itens constantes do
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Sccrelana '
desde que exista o respectivo crédito arçamentário. mediante a emissão de Contrato e
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5 9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser
Pref^tura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o
Kmdamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57. § l®. da Lei Federal n® 8.666/1993.

5 10 Se aloum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura l^unidpal o enviará a u".

Referência, produtos estes alterados e / ou adulterados.
Ri. A rnivTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no PadrãoJe
identidade e qualidade ^stabdecidos ^\sSenlo
arIdadestaniSÍas ̂o^cais e/ou estaduais, bem como as especir.caçõos quo se encontram
no Tenno de Referência.

pela Agencia Nacional de Vigilância ̂  . . ^3^3 gênero descntc conforme

SIE. SiF).

5. IX Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item
anterior e as especificações mínimas exigidos abaixo:

. Identificação do produto.
• embalagem original e intacta,
• data do fabricação.

• data de validade, /Jo
• peso líquido,

■prnValhrnuBdcOixias.s/n. Cínlro - TER 6572a-0n0 - Uma Campo. - MA.
Iun« (99)364r.ttl2
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• Número do Lole,

• Nome do íabricanle.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; e

• Demais exigências pertinonlos.
5.14. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar (em) o
recebimento dos produtos na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas às
disposições constantes na alínea b. inciso 1! do Ari. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.15. Os prazos de fornecimenlo do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria
Requisilanle, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso íortuilo, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 5 . § .
da Lei Federal n° 8.666/93.

5.16. As aquisições/contratações dos itens conslanles do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisilanle. o
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e oa
respectiva Nota do Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.17. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência. Anexo 1 do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

6 11 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e nSo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por Pua^qi^er
irregulandodes, imperfeições técnicas, vicios redíbitórios, e, na ocorrência desta.
em corresponsabilidado da Administração ou de seus agentes o prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n® 8.866/93,

6.2 À comissão ou servidor designado competo acompanhar, fiscalizar. ®
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer duvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que
faltas, ou problemas observados, conforme prevÔ o art. 67. da Lei n 8.66B/1993 e suas
alterações posteriores.

6 3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável Pf
dos bens a CONTRATANTE reserva-se c direito de. sem que de qualquer forma '^®strinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa liscalizaçâo sobre os
produtos fornecidos dirolamenle por sen/idor designado.

6 4 O nscal dc conirato ai.oldrá em regislfo próprio lod,-.s as ocorrências
ei/ecuçâo OO coniralo. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos unc«nários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáno a regulanzaçao das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os aponlamonlos a autoridade competente pa
providências cabíveis.

6.5- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
o acompanhamento e a nscalizaçâo do objeto deverão ser solicitadas a autoridade super
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. ^
CLÁUSULA rFtiwIA - DAS CONDICÒES DE PAGAMENTO ^

iw Oun.ir clr üx,^y s/n, c/niro - Cf.V itS72rt-mÍ(l l.imaCampoí - MA.
Fuiu- (W) lf.11,11IZ
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7 1. O pagamento será efetuado no pmzo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
Cl apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem da Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal"
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunla Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contnbuiçôes Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciárie", emitida pela
Secretana da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regulandade para
com o Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 350, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa llcitante, comprovando a
regularidado para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Eslado, expedida peio Estado do domicilio ou
sede da empresa licilanle, comprovando e regularidado para com a Fazenda Estadual,
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, releliva ã
atividade econômica, expedida pelo Município do domicdio ou sede da empresa llcitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicilio ou seda da empresa licilanle; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
- CRF, emiliclo pein Caixa Econômica Federal - CEP; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva coni efeitos de Negativa, emtllda pelo Tnbunai Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancéna na
sua conto corrente, apôs assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requlsitanle.

7.3 A Conlraloda deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7 5 0 pagamento será efetuado após o assinatura do Termo do Reccbimenlo Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA

7 6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente do
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpténaa
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajuslamenlo do preço ou à atualização
monetária.

7,7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Conlralada.

7.a. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666'93.

79 . Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção ^
forma da legislação aplicável, bem corno juros moralônos, a razao de 0.5 A (meio por cento)
ao mês calculados "prò-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

Praça líüiiuü ilt Caxl.>s, - C.H- i.S7 JB Oüü - ÍJnia fjmpii» - MA.
r.»n«: {99)36-1 f.Hl2

K-iu>)iL a&kls(»ncl.i<Lílii>inr.>nipiis.ni.i.£ov.br
PíginjSil.- 13

UMIAWnOMA
■tXXUACl V»'



TRIZIDELADJ
PROCy^flO^
FLS. -fl
RÜB.

^:STADODOMAnAN)jAa
2^í. - g MUNICIPAL l)i: UMA CAMPOS

CNPi N»n6.s:n svt/oiKii-iJ')
SKCRfcTAtUA municipal DL ASSISTt^NClA SOCIAI. t CIÜADANtA

7.10 o pagamenlo será efotundo pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancàna. no Banco Caixa Ecotiòmica, n". Conta Corrente n" 3210-2, Agência n®0667 em
nome de W A R SANTOS FERREIRA EIRELI

7.11. O Cronograma de desemboiso será realizada mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamenlo no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
O pagamenlo estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

0.8 - Nos casos de eventuais atrasos do pagamenlo, desde que a CONTRATADA nâo tenha
concorrido de alguma forma para tonto, fica convencionado que os encargos moralórios
devidos pela CONTRATANTE, enlne a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calcutados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

em quo;

EM = Encargos moratónos:
N = Número de dias enlre a daia prevista para o pagamento e a do eletivo pagamenlo;
VP = Valor da parcela em alraso.
I = Índice de oxnpensaçâo linanceira = 0,00016438, assim apurado.

faíüü 1 = 0.00016438
365

i = taxa percentual anual no valor da 6%.

8,9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTfViTANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmos condições estabelecidas no subilem fl.B.
CLÁUSULA NQNA • DO REAJUSTAMENTO
9 1, Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos c irreajuslaveia,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA REVISÃO DE PREÇOS
10 1 Os contratantes têm direilo ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, proceoendo-
so a revisão em razão de falo imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas
10 2 Ocorrendo desequilíbrio económico-financeíro do contrato, a T^^minislração p^erá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d. da Lei n 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documentai e requerimento expresso da
contratada.

rI Aiist II A nPciMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 1 As despesas decorrentes da presente ttcitaçâo correrão por conta dos recurso-
específicos consignados no orçamento da Prefcilura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SI-CRLÍAIOA MUNICIPAL DE ASSISTHNCTA SOCIAL f CIDADANIA'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos produtos que compõem a cesta básica deverá ser Igual ou
superior à 06 (seis) meses.

p7j"ra1)',r,u.« li CrnVr»-í.tl' OSTZS^tltTTÜiTTC-iinios - MA.
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12.2. Os prazos supracitados serào contados a partir da entrega definitiva do objeto,
excetuando-so os casos em quem o fabricante estipulo prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo
de Referência.

CLÂUSUt-A DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n® 049/2021 e na Ata de Registro de Preços n" 01/049/2021.

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esia;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar Iodos os esclarecimentos que Itie forem solicitados pelo Ôrgâo Gerenciador da
Ata. relacionados com as características dos produtos;

13 1.4. Entregar, nos locais delerminados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esctarecimenlos
necessários;

13.1.6 Indicar, formalmente, preposlo apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pola fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doto de seus representantes legais, prepostos ou empregados, cm decorrência da
presente relação contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
riscalizaçâo ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emilldo pelo Gestor
do Coniralo no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
conslanies do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Piopiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquor tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados quo julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda n execução do Contrato, em compatibilidade com .is
obrigações por ele assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir cs produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referênaa, sem ônus para a CONTRATANTE,

Propi Duque áü Caxias, i/n. Cenirit - Ci-I' 6S72H-UU0 - Uma Cani|KM - MA.
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13.1 13. Subsuiuif OS produlos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio do
crachá, além de provè-tos com os Equipamentos de Proteção Individual ♦ EPI. quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de awjrdo com a
Legislação Vigente e com o Instrumento pactuado no Termo de Reíerénda;

b) Manter, durante o vigènaa da Ala de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solialar, a qualquer niomento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado, A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inulilizaçâo nos
lermos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais dctefminados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo do
entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas rolacionadas à entrega do objelo. tais como freto,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver,

13 1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
(NMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de coda ilem e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de amiazenamenlo.
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a Iodos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ala do Registro de Preço, ainda que o fomocimenlo
decoirente esteja previsto para ocorrer após o término do sun vigência.

13.121 A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisilanle. a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou par.i qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em porlellas condições de consumo e aplicabilidade,
no prazo e locais indicados pela Sacrelana Requisilanle. em estrita observànaa das
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, Inerentes ao
objeto da presente aquisição;

PfBfa Duque üc Caxia*. «/n. i;ciuro - CEP 65728 U0« - l.ima Canii>üs-MÃ
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13.1.24. Comunicar a sccretann requisilante. no prazo Máximo de 48 (quarenla e oüo) horas
que aiUeceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
Co prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compailbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de íiabililação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paiciaimenle. as
obngações assumidas, nem subconlralar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguras, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer oulra(s) conlnbuiçâofôes) Iributaria(s), fiscai(l8) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do «inlrato;

13.1.23. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas aüvidades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência c no
editai da licitação.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14 1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n« 049/2021 e na Ala de Registro de Preços n
01/049/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos,

14 1 2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuános;
14.1.3 Efetuar o pagnrricnlo à CONTRATADA nas condições pactuadas,
14.1 4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis.

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os cntéfios
estabelecidos no Termo de Referência;

14 1 6 Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, quo estejam em conformidade
com a proposta aceita, confomie inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fmal o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida juslificaliva qualquer produto entregue fora das especificações
conslanles na proposta da CONTRATADA;

14.1.8 Liquidar o empenlio e efetuar o pagamento da fatura da emitida pola CONTRATADA
dentro dos prazos preestabclecidos em Contrato;
14,1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
forriecimenlo dos produtos.

ri ÁllKlll A DÉCIMA QUINTA - DO tNADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15 1.0 Beneficiário da Ala de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, náo retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ala de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documenloçfio falsa

fnJvJ Duque de C.iKias.»/». liciiUu - Li;t' 6S72H-0Ü0 - Uma Campos - MA-
Fone fJV) Uiíf.mZ
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exigida para o cerlame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, compcnar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou
conteler fraude fiscal, mediante procedimento adminislíalivo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla deíosa, ficará impedido de licitar e contralar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais c.ominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou lotai das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregutaridades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, gamnlidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades.
I- Multa de:

a) O 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo_ quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceilaçáo do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, em caso da atraso superior a ̂  5 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avanas ou com validade
exioido Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a r^ac^
aceitação do objeto, de forma a configurar, nossa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I. ou de inexecução parcial d»
obrigação assumida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15 3 A sanção de impedimento do direito do iiclar ou contratar com a Prefeitura Muni&pat de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são Independentes e a aplicação de uma não exdui as demais.
15 4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15 5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se rias
ilfuLs toram superiores aos pogonren.os dev.dos, fica o FORNECEDOR ou AOJUGATAr o
Obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15 6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas
e condiçôL especificados no § 1" do art, 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados
injuslificados os atrasos náo precedidos da compoienle prorrogação.
15 7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escnto 8
encaminhado com anlecedència mínima de 01 (um) dia do venamenlo. anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15,0 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

Pi jta Dunife cie Caxias, s/n. Coniro - CKP (iSTZB OOO - Uma Lampns - MA.
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF o, no caso de impedimento
do direito de licitar, o llcilanle deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominaçôes logais.

15.10 As sanções acima previstas nâo Impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESClSAO
16.1 A inexecução, lota! ou parcial, desle contrato ensejará a sua rescisão, nos lermos dos
aris. 77 a 80 da Lei n" 8,GG6/93. com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n " 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.

16 2 A rescisão do presente instrumento do contraio poderá ser na lorma prevista no Art. 79,
da Lei Federai n®. 8.666/93

16,3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos Incisos i a Xil e XVIi do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

r.\ ÁltSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITACAO E QUAUFICACAO
17.1 0briga-s6 s CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por elo as.sumldas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n® 049/2021 e neste contrato.

r.l ÂUSÜLA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
18 1 Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estos deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial o Lei n®
in 520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

r.\ ÀUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N® 049/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto tviunicipal
n® 021/2020. e subsidiariamenie. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
süplelivamente. os princípios da teoria gorai dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a Integrar esto contraio.

ni ÁtlSÜLA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20 1 A contratada fica obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, do até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlDOI
atualizado do contrato.

Cl ÂUSUl-A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL PE DOCUMENTOS:
21 1 A troca eventual de documentos entre a coniralante e a contratada, será realizada
através de protocolo,
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega do documentos.

r.l ÀUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extraio na Imprensa Oficial,
cabenflo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mès seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Fraça Duque de Caxias, s/n, Ccuiro - CEl' (iS7ZII-nilO - l.itnA Campos - MÃ.
Fone
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houver^ será fifptmrin •"^sumida deste inslrxjnienlo de contrato e seus aditamentos (seDOs^erLpsTttá n ^ na imprensa oncial (art e^, XIII. Lei n" 6.666/93 e alteraçõespôster ores), até o 5 (qumto) dia ulil do niés seguinte 00 de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FIMAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93. Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais perlinenles.
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca do Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da inierpreiação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pnvilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor a
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 12 do Janeiro de 2022.

município d^lima campos/ma
PREFEITURA MUNIÇÍPAL DE LIMA CAMPOS

JEANE GOMES DE LIMA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

CONTRATANTE

^^AMA .^MTOMA :
BôOliGüES i^MÍOS

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI
CNPJ n' 42.034.494/0001.75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
Empresaria

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: ((^
01 . ^
CPFN' J -C
02 .

CPF N* 0'V>

Í'rãiTi Uuquc de CaílX», %fn. Ccinru - CKI» 6572H ItOlí- Cíini|nu - MÁ.
Fotici (<>■)) 7ri4(>l lU

K-iiull: stAÍxrencUã.ã|iiii4(.aiiiiw$ ina gov.br
Pâgln.i 13 de fZ



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ. 06 1B4 253/0001-49

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023 26/2023

Inftc. Municipal

1898

CNPJ

42.034,494/0001-75

Data da Conatltulçio

21/05/2021

Nome/Razão Social

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

Denominação Comercial

RECANTO MAR

Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD

Vlnculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
<76lOOiCOWERC10 VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA

Atividades Secundárias

5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOcS • SUFE
Sfii 1204 - Bares «outr« AtMMIcomitiiM Oi«p»shiMoi em »er<ir bflbnlat. Mm ervolenmmio

5611203 - LANCHONETES. CASAS DE CHA, OE SUCOS E SIMILARES

561120! - RESTAURANTES E SUÜlAKES

<759007 . COMERCIO VAREJISTA OE EOUfPAMENTOS PARA ESCRíTORIO

<769005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS

<761«00 • COMERCIO VAREJ1?TADE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

<772500 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL

Data de Início

21/05/2021

Logradouro

RUA ABÍLIO MONTEIRO

Complemento

Çjr' íL-
Data de Cadastro

V' ■■ ■■} 12/05/2023
li?

Informações Adrdonaia

LOCALIZAÇÃO

Validade

31/12/2023

ENGENHO

Código de Autenticação

HWOV-XPMK

.•Ãv
PEDREIRAS-MA, 23/06/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FISCALIZAÇÁO

237057023 09 26:04

A.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
N° 143/2023

Concedido pon VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com a legUlaça» vigenle.

RAZÃO SOCIAL MAR DISTRIBUIDORA LIDA

CNPJ.42.QM.494/W)0I-7S ___

FANTASIA- RECANTO MAR

ATIVIDADE AUTORIZADA CNAE-I7.12.I^ COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

ENDEREÇO RUA ABÍLIO MONTEIRO BAIRRO ENGENHO

RESP LEGAL MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

VALIDADE: 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PEDREIRAS- MA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

Á\ii»<(dade Saiiíiiria

Samrina MunKipal
Portirij 217/2021

AÍiliríW^

ATENÇÃO
1 • o presente Alvará deverá ser afixado cm locai visível ao público:

2 • Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado Irregularidades
no estabelecimento;

3-0 camlnhflo(M.BENZy7lO) placa(NHV2095/MA) cor(AZUL) que transporta gêneros
alimentícios perecíveis e náo perecíveis foi inspecionado e atende as normas sanitárias.



MAR DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ; 42.034.494/0001-75
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 43/2023
A Pregoeira do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® 43/2023

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNiCO em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,
de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

AEMPRESAMARDISTRIBUIDORALTDA.CNPJNM2.034.494/0001"75,INSCRIÇÃOESTADUAL
12.697725-9, SEDIADA NA RUA ABÍLIO MONTEIRO 1631 BAIRRO ENGENHO NA CIDADE DE
PEDREIRAS/MA, CEP 65.725-000, POR INTERMÉDIO DOSEU REPRESENTANTE LEGAL 0{A)
SR.(A) MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS (PRÒPRIETARIO), PORTADOR(A) DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE N.® 037658862009-2 E DO CPF N.® 604.225.843-55, E-MAIL
MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.CQM. TELEFONE (99) 984202949, RESIDENTE E
DOMICILIADO RUA 12, 2142, MUTIRÃO, PEDREIRAS-MA, CEP 65.725-000. DADOS
BANCÁRIOS: AGENCIA 0242-9 CONTA CORRENTE: 40660-0 BANCO: BANCO DO BRASIL
EMPRESA: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. FIRMADO ABAIXO E QUE SERÁ O RESPONSÁVEL
PELA ASSINATURA DO CONTRATO, TENDO EXAMINADO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DOS
ANEXOS QUE O INTEGRAM, PROPOMOS EXECUTAR E CONCLUIR OS SERVIÇOS
PREVISTOS NO MENCIONADO EDITAL, PELO PREÇO GLOBAL DE R$ R$ 2.193.885.00
(Dois Milhões, Cento e Noventa e Três Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais)

o (99)984202949

O Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiros/MA cep: 65.725.000

© marsantosferreiraeireli@gmail.com

MARCOS AHTOHIO DA

SILVA 2Í5
SAHTIK:KM22SHUS '



PROPOSTA PARA LOTE 1 (COTA PRINCIPAL).

MAR D STR BU DORA LTDA CNPJ 42.IU4.494/OOOI-73

RSIAÇAO DE ITENS QUE FORMAM AS CESTAS ftUiCAS-
(CDTA PRINaPAU

pacçouwtAao
POR EXTENSO

MEÇO TOTAL
POR EXTENSO

OA USTA. TIA

DORANATURAUSeU 8A0OR.
mamA. camponesa,sAq

BRAZ.DONA BÍNTAMARATA.3 OE
HAIO.S OE MAJO PESCADOR.

ABC

DM MBM. CAn« • HovvNt

2.10.888.00 • Tré« Ml. OImMm •

Olsnta • CMa HiiA

C«Mi bSUM •ImvntlUl ORnnl» « M^urtnçR ilmanlv $

eenfcim* 6«ndlc8«A duinMdd«d*«blAebd •tttbvMcVM ESIM

CdrtOdSddMntcOeh

Rdftii • C^QUdnu e Um
CéfttvOÉ

PREÇO uwrAoo
POR EXTENSO

PREÇO TOTAL

POR EXTENSO

ARRQZBENEnaAOO.POUOO.lQNQOPINO.TlPOI.PACOTEOei KO. KO

PE^JAO CARIOCA PACOTE DE 1 KO

RS6.1S Ido RMB«QueêaC*n(i«wl RI EtS OtoR—Bd CnwIpCkmw»FARINHA QC MANOOCA CIASSE AUARELA. PACOTE DE 1 KO

RSS AS *** * Quorwdo f Oto
Cdntavod

FLOCAO OE MIÜ40. PACOTE DE 900ORAMAS

□latre R*tB • Qiawitf
DotoCaMavoA

13600 S AÇÚCAR CRISTAlBRANCO, REFINADO PACOTE COEI KO

LEITE EM PÔ INTEGRAL PACOTE OC 400 GR.

CAFE EM PO TORRADO E MôtOü. EMBALADO A VACUO. PACOTE OC 380 RI7.10 SdCdRMMdOazCArUvos RS

MACARRAO ESPAGUETE. PACOTE DE SCD OR

ACHOCOLATAOD EU PÓ. PACOTE DE «OOOR

BiSCaTO CREAM-CRAKER. PACOTE DE ACDOH

11 BISCOITO. APRESEKTAÇAO REDONDO. CLASSinCAÇAO COCE.
CAAACTERISTIVAS ADOONMS SEM RECHEIO. TIPO MARIA PACOTE
COM400OR

SARDINHA AO UOtHQ OE TQUATE. LATA OE 12» (PESO DRENADO).
66M AMASSO. VA2AM£NtO £ FERRUGEM. OUECONTENHAM DATA OE
pabricacAo EVAUDACC

ÓLEO DE SOJA EMfiALAGEU DE BCDUL

Canto • aawoNi • DM

10331 RoaMoOnoOflnMaUm
Cantine»

VALOR E BT1UAOO DA CESTA

DM UB4a% Carfo a Nevafda

210.0830 aTrN UJ.OaeeaNaaa
Olania • ChcB RaU

VALOR ESTttlAOO dS 139» CESTAS

MARÇOS AKTCMIO DA
SILVA
SM?0S:60422SM»S



MAR DISTRIBUIDORA LIDA
CNP3; 42.034.494/0001-75

RU3.^

así^

PREÇO TOTAL DE 13.500 CESTAS BÁSICAS R$ 2.193.885,00 (Dois Milhões, Cento e
Noventa e Três Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais)

Nossa proposta tem preço total de R$= 2.437.650,00 (somados lotes 1 e 2)

Condições de Pagamento: Em conformidade com o edital.

Prazo de Entrega: Em conformidade com o editai.

Validade da Proposta: 90 dias.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos.

Pedreiras/MA 06 de Dezembro de 2023

MARCOS ANTONiO DA SILVA

SANTOS;604225a4355 Oíif(ii;joji.i2 07n;io;o>-ajtc

EMPRESA: MAR DISTRIBUIDORA

LTDA CNPJ n" 42.034.494/0001-75

Representante legal: MARCOS ANTONIO DA SILVA
SANTOS RG n° 037658862009-2

CPF n° 604.225.843-55

0 (99) 984202949

O Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

Q marsantosferreiraeireli@gmail.com



A R DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ; 42.034.494/0001-75 RL/8.**""*^—'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 43/2023
A Pregoelra do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° 43/2023

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,
de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale
(MA).

A EMPRESA MAR DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N°42.034.494/0001-75, INSCRIÇÃOESTADUAL
12.697725-9, SEDIADA NA RUA ABÍLIO MONTEIRO 1631 BAIRRO ENGENHO NA CIDADE DE
PEDREIRAS/MA, CEP 65.725-000, POR INTERMÉDIO DOSEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A)
SR.(A) MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS (PRÓPRIETARIO), PORTADOR(A) DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE N.° 037658862009-2 E DO CPF N.° 604.225.843-55, E-MAIL
MARSANTQSFERREIRAEiRELi@GMAIL.CQM. TELEFONE (99) 984202949, RESIDENTE E
DOMICILIADO RUA 12. 2142, MUTIRÃO, PEDREIRAS-MA, CEP 65.725-000. DADOS
BANCÁRIOS: AGENCIA 0242-9 CONTA CORRENTE: 40660-0 BANCO: BANCO DO BRASIL
EMPRESA: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. FIRMADO ABAIXO E QUE SERÁ O RESPONSÁVEL
PELA ASSINATURA DO CONTRATO, TENDO EXAMINADO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DOS
ANEXOS QUE O INTEGRAM, PROPOMOS EXECUTAR E CONCLUIR OS SERVIÇOS
PREVISTOS NO MENCIONADO EDITAL, PELO PREÇO GLOBAL DE R$ R$ 243.765,00
(Duzentos e Quarenta e Três Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais.)

O (99) 984202949

o Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65725.000

© marsantosferreiraeÍreli@>gmaiLcom

MARCOS AKro«oeA5.ivA

$AKT0S:4042258AJ55 ^
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PROPOSTA PARA O LOTE 2 COTA RESERVADA

MAR DISTRtBUIDORALTDACNPJ 42.034.494/0001-TS
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REUCiO DE (TENS QUE FORMAM AS CESTAS BASICAS -
(COTA RESERVADA)

DA LISTA, TIA

00<tA.NATURALBELL SASOR,

UANA. CAMPONESASAO
BIW2.00NA SEKTAUARATtU Oe
UAI0.3IX UAC PESCADOS.

ABC

PREÇO 1/MTAAIO preço preço total
POSEXTEMSO TOTAL POREXTENSO
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AAR02 KNEftaAOO. POUOO. lONOO PINO. TIPO 1. PACOn OC 1 KO.

FEliAO CARIOCA, PACOTE DE \ KO

FARIRHA 06 MANDIOCA CtA»S6 AUAA61A. PACOTl D6 1 KO

PVOCAQ OC UIU40, PACOTE K 500 0RAUA8

1SOO S AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. REFINADO. PACOre 006 1 KO

LETTE EM PO ̂rOIQAAL. PACOTE 06 4QOOR.

CAPE EU PÚ TORRADO E UOPO. EMaAlAOO AVACUO. PACOTE DE 9SD

UACARRAO EBPAdUETE, PACOTE 06 5C0 Qfl

ACMOCOLATADO EU PO. PACOTE DE AOOOR

BlâCaTD CREAU-CRAKER. PACOTE 0£ AOOOR

BISCOITO, APR£SENTAÇAO REOONCO. CLASBIFIGAÇAo OOC6.
CARACTERISTIVAS ADiOOMJS SEU RECHEIO. TlPQ UARIA PACOn

COUACDGR

BARONKA AO MOLHO DE TOUATE: ULTA 0€ 1»â {PESO DAENAOOj.

^2 BEM AMASSO. VA2AU6KTO C FERRUGEU. QUE CONTENHAU DATA 06
FABAICAçAo EVAUaADE

ÓLEO DE BOJA. EMBALAGEM DEBOOUL

PREÇO UKT ARO PREÇO PREÇO TOTAL
POR EXTENSO TOTAL POR EXTENSO
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MAR DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ: 42,034.494/0001-75
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PREÇO TOTAL DE 1.500 CESTAS BÁSICAS R$ 243.765,00 {Duzentos e Quarenta e Três
Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais.)

Nossa proposta tem preço total de R$= 2.437.650,00 (somados lotes 1 e 2)

Condições de Pagamento: Em conformidade com o edital.

Prazo de Entrega: Em conformidade com o edital.

Validade da Proposta; 90 dias.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos.

Pedreiras/MA 06 de Dezembro de 2023

MARCOS ANTONIO DA SILVA A«>'>*tf«<>n»™dWBip<r«Aiicos
-  M..». ... «nDHODAS»VA$AHTOS;íCMaM<35S
SANTOS:60422584355 D»d»:2(»j.«.o7H;5t;i6 4ro(r

EMPRESA: MAR DISTRIBUIDORA

LTDA CNPJ n° 42.034.494/0001-75

Representante legal: MARCOS ANTONIO DA SILVA
SANTOS RG n° 037658862009-2

CPF n° 604.225.843-55

O (99) 984202949
Q Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho

Pedreiras/MA cep: 65.725.000

O marsantosferreiraeireli@gmail.com



F.STAIK) DO MAKANliÂO
1'RRFEITUUA MUNICJPAI, DF. TUIZIDELA DO VALR

CAW^V".20.53'>.983/«001-46

FUNDO MUNICIPAL DF. ASSISTKNCIA SOCIAL

ATKSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, alravés do Fundo Municipal de
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP
n° 65.727-00 - Trizidcla do Vaic/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
20,539.983/0001-46. neste ato representado pela Sr.* Maria Rosilene Silva, nomeado pela
Portaria n" flOfi/2021 GP. dc 04/01/2021, publicada cm 04/01/2021. ATESTA para os
devidos fins que a empresa M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, inscrito no CNPJ sob
n® 42.034.494/0001-75, estabelecida no Conj. Lolila na Rua 05. Bairro Mutirdo. CEP:
65.725-000. Pedreiras-MA, representada neste ato pela Sra. Maria Anlonia Rodrigues Santos
Ferreira portadora da carteira dc identidade n° 2309130 SSP/Pl E CPI* N® 010.226.683-23,
forneceu gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias
carentes, de inlcrcs,sc do Fundo Municipal dc Assistência Social do município de Trizidcla
do Vale (MA), no ano de 2022 de acordo com o TERMO DE CONTRA FO N° PE.3I03002-
4/2022, do Processo Administrativo n® 2712001/2021 c o Pregão Eletrônico n® 002/2022.
Podendo ser feita a consulta da autenticidade da contratação no Portal do Tribunal dc Contas

do Maranhüo-TCE na página do SACOP.

Atestamos que a referida prestação dc scr\'iços foram executados satistatoriamcnte,
não existidos em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabone sua conduta c
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidcla do Vale (MA). 21 de novembro de 2022.

I  Maria Rosilene Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-

RECONHECB10NOff!K"

Enderoço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aoroporto- Ttizidela do Valo-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Silo: www.tfizldoladovaie.ma.qov.br
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CI-l THl/.tDBI-A DO VAUf:

ESTAOn DO MAFUN1IÁ0
PREFEITURA MUNICIPAL DK TRIZIDELA DO VALE

CNTJ N" 20.539.983/000 MC

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N" PE.3103002-4/2022.

PROCESSO AOMiNISTRATíVO N' 2712001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.002/2022

TERMO DE CONTRATO N° PE.3103002-4/2022

TERMO DE CONTRATO OE COMPRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRI2IDELA 00 VALE. POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
A EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.

O município de TRIZIDELA DO VALE/MA, airavós do Fundo Municipal de
Assistência Social, com sede na Av, Deputado Carlos Melo, n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP n"
65 727-00 - Trizídela do Vale/MA, ceníro. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o r^® 20.539.963/0001-
46. neste ato representado pela Sr.® Maria Rostieno Silva, nomeado pela Portaria n° 006/2021 GP.
de 04/01/2021. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simpiesmenlo CONTRATANTE, o a empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.
inscrito no CNPJ sob r^' 42.034.494/0001-75. estabelecida no Conj. LoMa na Rua 05, Bairro Mutirão,
CEP' 65 725-000, Pedreiras-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora
Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreira portadora da Cédula do Identidade N® 2303130 SSP/PI e
CPF N° 010.226,683-23, lendo em vista o qua consta no Processo n" 2712001/2021. o o resultado
fmal do Pregão n* 002/2022, com fundamento na Lei n® 8.656, de 1993. e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contraio tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento do gêneros
aliinonlíclos - (cesta básica), destinada a disIribulçSo gratuita às famílias carentes, do interesse
do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidola do Valo (MA), conforme e
Quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente da transcrição,

1.1.1. Integram o presente contrato, indopendaiuemente do transcrição, o Edital do Pregão n"
002/2022. com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discnminaçào do objelo

ImpRESA: M Ã^R" ■sÃNtÕS~FE'R^ÉÍRA" EIRELI, inscrito no CNPJ sob n®
42.034.494/0001-75, estabelecida no Conj. Loilta na Rua 05, Bairro Mutirão, CEP;
65.725-000. Pedroiras-MA, representada nasle ato pala Sra. Mana Antonia Rodrigues
Santos Ferreira ponadora da Cédula da Identidade N® 2309130 SSP/Pl a CPF N®
010 226.083-23.
F^MÂlV.- m.n7i>ni-iíor.forroiraolrnli@amall.com / (89) &9919-2400.

Endcroço: Av. Deputado Carlos Molo, n" 1670- Bairro Aoropario-Trízidsia do Vale-Maranhâo
CEP: 53.727-000- 8IU: www.lritícíftladovnin.mn.nov.lir

UNIM
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i:s'l ADO U(í MAIUNHÃO
i'i<t:rii;iTUUA municipal dl tuizidkla do vale

CNPJ N" 20.53y.9a3/0(i(U-4fi

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNO QTDE descrição
PREÇO PREÇO
unitário total

Kl aOCAO

PIRACANJU&A

MARATA

•lA.e ARROZ BENEFICIADO. POUOO.
KG 8 cAü^Drtcn longo FINO. TIPO 1. PACOTE 3.10 1S,50SABOROSO pg,

1^, i ilüíT FEIJÃO CARIOCA PACOTE DE 1 4 qg^  KG • COTA PRINCIPAL ^
FARINHA OÊ MANDIOCA.

KG 1 MALU CLASSE AMARELA. PACOTE DE 3.S0 3,50
l KG

?  i KIFIOCAO FLOCAO OE MILHO. PACOTE DÊ ^ 2 78PCT 2 Kl FLOCAO spogRAMAS '

C/\FÊ èw PÕ TORRADO Ê"
PCT 2 BOM DIA MOIDO EMBALADO A VACUO. 3.79 7,58

PACOTE DE ?50 GR
1  1-SOO MAIS MACARRAO ESPAGUETE. ,«» ,70

'  SABOROSO PACOTE DE SOO GR ^ '
p_T , MARATÂ ACHOCOLATADO EM PO. 3 901  I MARATA pacote DE 40Q GR '

"7^ l KIKOS BISCOITO CREAM-CRAKER. .qq g««^  PACOTE DE^OOGR ^
OIGCOITO. APRESENTAÇÃO
REDONDO, classificação

PCT 2 KIKOS DOCE, CARACTERISTIVAS 3.00 6.00
ADICIONAIS EM RECHEIO. TIPO
MARIA, PACOTE COM 400 GR

SARDINHA AO MOLHO DE

TOMATE: LATA DE 126G (PESO

1  MAM II IRAM DRENADO), SEM AMASSO. , ,n Q anUNO 3 MANJLBAM VAZAMENTO E FERRUGEM. OUE
CONTENHAM DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE

FR 1 V.TAUV O^EO^ÜE SOJA, EMBALAGEM DE g 8,20
PREÇO DE UNITÁRIO DA CESTA BASICA é da RS 85,10 {oiteau a cinco raals « daz Cflntavoa) 85,10

RíEÇO TOTAL DE 1,500 (um iml e quinhonlaa) CESTAS QASICAS 4 do RS 127 650.00 (canto a vlnta o leta __
mil ioitcenlos a cinquflnia raan) "

2. CLÁUSULA SEGUNDA •> DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigõncia deslo Termo de Contraio será conlados a partir da data do assinatura e
enceriamenio oni 31/10/2022, prorrogável nos lermos do artigo 57, § 1', da Lei n° 8.666, de
i9íja

3. CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR DO CONTRATO

MANJUBA 88

3.1. O valor do conirato 0 do R$ 127.650.00 [cento o vinte e sele mil seiscenlos e cinqüenta
reais).

Endcroço: Av. Ooputado Carloa Moto, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidala do Valo-Mar«nh8o
CEP: G5.727-000- Slle: www.trl2tdotatlovate.ma.nov.lir UAJU «UrCMU

\ÁHfm
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KSTADO 1)0 MARANIIÀÜ
PRKKKITURA MUNICIPAL DE TKIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 2().53y.98.V(í0ni-lí.

FUNDO MUNICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.1. No valor acuna eslío incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas o indiretas
decorreniBs da execução contratual. Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sodais.
trabalhistas, previdenciàrios, fiscais o comerciais incidentes, taxa de adminislraçâo, malenais
de consumo, seguro e outros nocossários ao cumprimonio Integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rocureos específicos
consignados no Orçamonlo Gorai do Município do exercício do 2022, na dotação abaixo
discnminada'

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 0208 - Fundo Municipal de Assistônda Social
FUNÇÂO: 08 - Assistência Sccial
SUBFUNÇAO-. 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA. 0020 - Assistência à População Carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuita.
FONTE; 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

S CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes onccnlram-se no Termo de
Referêncie e no Eoiial.

6, CLÁUSULA SEXTA • DO REAJUSTE

5.1. Os preços são tixos e irronjusiáveis no prazo do um ano contada da data limite para a
apresonlação Oss propostas

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soítcilaçào da contratada, os
pmços contratados poderão sofrer reajuste após o Inierregno de um ano. aplicando-se o
Indico IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a
ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eíeilos financeiros do último reajusto.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obngada a apresentar momóna do cálculo roferenlo ao reajustamonlo de preços do valor
remanescente, sempre que esto ocorrer

6.4. Nas afariçõos finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, am substituição, o que vier a ser delerminado pela
legislação enlâo om vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elogerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do vafor romanesconie, por melo de termo aditivo.

Endereço. Av. Dopviado Corlos Melo, n* 1670- Bairro Aoropono-Trlzldala do Vale-Maranhio
CEP: GS.727-000- Sito; www.lflztdclatlovalg.ma.oov.l>r

U'Jb* uiT0u< r-



TRIZIpEl
PROC.2IIÍ
FLS.

RUB.

CI'L - TRIZIDELA DO VALE
l'ROC. 21i3«Uaím

FI-S. (O-? 7

ESTADO DO MAR.VNHÂO
PREFEITURA AUINICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N",2».539.983/«(l»M(í

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.7.0 rea]U3l8 será realizado por apostílamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • DA GARANTIA

7 1 Mão haverá cjíiigència de garantia contratual da execução

fl. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 00 OBJETO

fl.l.As condições de entrega a recebimonlo do objelo sào aquelas previstas no Termo do
Roíeiència

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por
Comtssâo/Reprosonianle designado pola CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.

10. CLÁUSULA DÊCIfVlA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Coniralada obrigasse a

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos om perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricanle, procedência e prazo de validade:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes òo produto, de acordo com oa
artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® B.07B, de 1990);

10.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, âs suas expensas. no prazo lixado neste Termo de
Roleréncia, o objeto com avarias ou defeitos.

10.1.3. Atender proniamenle a quaisquer exigôncicas da Administração, inerentes ao objeto da
prosenlo licitação,

10.1.4. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da ontrego, os motivos que impossibilllem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação:

10.1.5. Manter, durante toda a execução do coniralo, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas. Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Não translenr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmonle, as
obrigações assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Roforôncia ou na minuta de contraio;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores do quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

Endoroço; Av. Deputado Carlos Moto, n* 1670- Bairro Aoroporto- Trlzidola do Valo-Maranhão
CEP; 85.727-000- Silo: iiwv/.truldeladovolo.ma.Qov.hr
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10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribulos, encargos irabalhislas,
pravidanciârios, fiscais, comerctaís, laxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoa,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato

11. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1, SSo Obrigações da CONTRATANTE'

11.1.1. Receber o objeto no prazo o condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisonamenie com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Conlraladii. por escriio. sobro imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissõo/servidof especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos.

11,2. A Socrelarla Municipai de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
' assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadoe à execução do presente

processo, bom como por qualquor dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

r.i Alism A DÉCfl^A SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/93, da Lei n' 10.520/2002. a
Contratada que. no decorrer da conlralação.

12.1.1. nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

12.1.2. não assinar a aia de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresenlor documentação falsa:

12.1.4. deixar de antregnr os documentos exigidos no certame;

12.1.5. ensejar o reiardamonto da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a proposta.

12.1.7. cometer fraudo ítscal.

12.1.8. comportar-se de modo Inidôneo W

Endereço: Av. Deputado Cnrio» f^elo, n* 1870- Bairro Aeroporto- Triíldola do Valo-Marenhao
CEP' C5 727-000- Sita: tiitldeladovnle.nia .nov.bf
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12.2. As sanções do ilam acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços quo, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
injustificadamenie.

12.3. CiDnsidera-60 comportamento Inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licilantes, em qualquer momento da licitação, mesmo apôs o encerramento da fase de lances.

12.4.0 licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ncará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

12.4.1. Advertôncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
projuí^s signiricalivos ao objeto da contratação;

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobro o valor oslimado do{s) item(s) projudicado(s) pela
conduta do liciianle;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento do contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e alua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,

12.4.4. Declaração de inidonoidatíe para licitar ou contratar com a Administração PiJbiica.
enquanto perdurarem os molivo.s deiorminonlos da punição ou atô que soja promovida a
reabilitação peranio a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Coniralaoa ressarcir a Contralanio polos prejuízos causados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades provislas realizar-se-á om processo
administrativo que assegurará o coniradilôrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 8 686/93, e subsidíariamonie na Lei 9.764/99,

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado â Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. muitas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Valo, ou ainda quando for o
caso. serão inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Coniralanle delBimino. a muita deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12-8. As sanções aqui previstas são Independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso dos multas, cumulaüvamenie. som prejuízo de outras medidas cabíveis.

12,9. As infrações e snnçõos relativas a atos pralicados no decorrer da licitação estão previstas
no Editai.

in ri AllRlII A ngCIMA TERCEtRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O piesonio Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666. de 1993, com as consequéiKtas indicadas no art. 80 da mesma lei. sem prejuízo

Enderoço: Av. Deputado Carlos Mole. n* 1670- Bairro Aoroporto- Tnrldeía do Valo-MaranhSo
CEP; 11 707.nnn.siia; www.lririfíolndovaifl.ma oov.üf
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dar. sanções aplicáveis

13.2. E admissível s íusào, cisõo ou incorporação da contratada com/om outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação ongínal, sojam mantidas as demais cláusulas e condições do contraio
prejuízo nSo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
administração è continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivodos, assegurando-se â
CONTRATADA o direito á prévia e ampla deíesa

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso do rescisão
adminlslratlvo prevista no ar. 77 da Lei n" 8.656. de 1993.

13.5.0 termo de rescisão será precedido de relalóno indicativo dos seguintes aspectos
conlorms o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmonie cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

14.1. Eventuais alterações contratuais rogor-so-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8,666. da
1993

14.2. A CONTRATADA licarâ obrigada a açoitar, nas mesmas condições contratuais, os
aaéscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limito de 25% (vinte e cinco por
conto) do valor iniciai atualizado da contratação,

14.2.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quaniltalivos fixados pela ala do registro de preços,
inclusive o acréscimo de que irala o § 1® do an 65 da Lei n' 0.666, de 1993.

14.3. As supressões resultantes dn acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite do 25% (vinte e ctnco por conto).

1K CA ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA

15.1.1. Caucionar ou utilizar esto Ternío de Contraio para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução coniraiua! sob a alegação de inadimplomonU) por parta da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos poia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 10.520, do 2002; do

Endoroco: Av. Oopulado Corlos Moto, n* 1670> Bairro Aoroporlo- Trlzldols do Valo^Maranhão
CEP: 65.727-000» Stla: vrww lrlzldnlftdoviilB.ma.tiov.br
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Decreto 10.024/2010 de 10.00.2019; da Lei n" B.076. de 1590 • Código de Defosa do
Consumidor, da Lei Compleinemar n' 123, de 2006. e 147, de 2014 e da Loi n® 8.666. de 1993,
subsldianamente, bom como nos demais regulamentos o normas administrativas foderals. quo
fazein parte Integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

17. clAusula Décima sétíma - da publicação

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário
OtiCioi do Município, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vmle) dias daquela dala.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 00 FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado quo seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e conlralados. após lido e achado
conloimo, as parles a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município do Tnzidola do Vale (M^). 31 do março de 2022.

fc
Maria Roiílew SiTva

Secretária Municipal de Asslstóncla Social
CPF; 406.829.783-53

Portaria n" 06/2021-

MARIA ANTONIA

RODRIGUES SANTOS sahioí íéwííhaüioíííWWJ

FERIiKlRA.01022668323

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI
CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75

Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreira
CPF N® 010 226 683-23

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

ÚJhuL.

Êndoroço: Av. Deputado Cario# Molo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldoia do Vaia-Maranhâo
CEP: 65.7Z7-000' Silo: www.lrlzldeladovaío rnn.tlQv.hr
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DEPAUTAMEN TO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CRRTIDAO de AFIXÍçAO do termo de contrato N" 3103002-4/21122
DO PREGAO eletrônico N" 002/2022

Aiendeiido o Lei iC 8.666/93 c suas alterações, cm especial ao Princípio da
Publicidade, ccnillco paru os devidos Uns, que o "TERMO DE CONTRATO V
3103002-4/21)22" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022. !oi afixado
no quadro dcnvisos desta Prdcilura Municipal na presente dato.

Secretaria Municipal de Administração, Trii^idcla do Vale. Estado do Maranhao,
cm 31 dc março dc 2022.

Crisiianc ITeila.s
CPF nr3.801.323-39

Seíur dc Publicação

üiiücrpço: Av. nopuimlo Curln-i Meio, i>' líiiirni Aerupori»- Tri/itlda Un Vnlc-Mnrnnti3i>
Clíl': í>.S,72"-0(l()- Silc: ww v< .11 i/idcItMliiv iilf.n»rl .tir
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PE 3103002^/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" PE 3103002-4/2022, Processo
Administrativo n" 2712001/2021 MODALIDADE' Pregão Eletrônico N" 002/2022.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ

sob o n° 20.539.983/0001-46 e a Empresa: MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.
inscrito no CNPJ sob n° 42.034,494/0001-75. OBJETO: contratação de empresa

para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), VALOR TOTAL: de

RS 127.650,00 (cenlo e vinte e sete mil seiscentos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de
Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social. SUBFUNÇÃO: 244 -
Assistência Comunitária. PROGIRAMA: 0020 - Assistência à População Carente.
PROJETO/ATIVIDADE; 2 128 - Manutenção de Distribuição de Material.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90 32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist.
Gratuita FONTE 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. BASE

LEGAL: Lei Federal n" 10 520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA: 31 de março de 2022 a 31 de outubro de 2022. DATA
DA ASSINATURA. 31 de março de 2022. SIGNATÁRIOS; Maria Rosilene Silva,
pela Conlralante e a Sra. Maria Antônia Rodrigues Santos Ferreira, pela
contratada.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trlildela lio Valc-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlildeladovalc.ma.ROV.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ̂  —— "J

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO ■ EXTRATO DO

TERMO DE CONTRATO : 3103002-4/2022
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N' PE

3103002-4/2022. bXTRAIÜ DO lERMO DE CONTRATO N"

PE 3103002-U2022, Procoaso Aclrninistralivo n'
2712001/2021 MODALIDADE Pregão Elolrônico N»
002/2022. PARTES FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, mscnio no CNPJ soD o n' 20 539 903'OOO1 -*16 e a

Emprcia MAR SANTOS FERREIRA EIRELI. Inscrito no
CNPJ scfi fv" -12 034 404/0001-75 OBJETO: contralaçào do
ompfosa para o fcrnccimcnlo dc gànoros almrorillcios -

.  {ce&ia Dâsica), ooslmada a dislnbuiçào graiuii» /is famílias
carenlos. do Inierassã do Fundo Municipal do Assl.':tõnci3
Social do município do TrUldola do Valo (MA). VALOR
TOTAL do RS 127 650.00 (cenio s vmio o solo mil
seisccnlos o cinquonla raais), OOTAÇAo UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 0208 - Fundo Municpal do Assislància
Social FUNÇÃO; 08 - Assislônoa Social SUÜFUNÇÁO
244 - Assisldocla Comuniiana. PROGRAMA. 0020 -

Assisiência ò População Carunla PROJETO/ATIVIDADE
2.126 - Manutenção de DIsInDiiição de Mntenal
ELEMENTO DE DESPESA. 3.3 90.32 00 - Malori.il. bom, ou
serv p/ dial Graluiia. FONTE' tSOOOOOCOO - Recursos nôo
Vinculados do Impostos BASE LEGAL LoI Federei n*
10 520. do 17 de julho de 2002. e Loi n* 6 666/93 o suas
atleraçôes. VIGÊNCIA; 31 do rnarço do 2022 a 31 de
outubro de 2022 DATA DA ASSINATURA 31 de março de

2022. SIGNATÁRIOS Mario RosBene Silva pela
Controlanto e a Sre. Mana Aniônia Rodrigues Sanios
Fetreíra. pela coniralada

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO •
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO i

3103001-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE
31Q3001-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N' PE
3103001-4/2U22. Proccsso Aamtnlslr.ilivo n° 2712ÜOI/2021
MODALIDADE Pregíô Elelfònico N" 002/2022 PARTES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscnto no
CMPJ sol? O n' 20 539.903/0001-16 6 a Empresa REPLETA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscnlo no CNPJ sob ri"
26.689 l^ü/OOOl-aS. OBJETO' coniralaçâo dc empresii
para o forncomonio de gônoros alrmcrillcios - {costa
bâsr-caj. destinada a distribuição graluila às lamilias
carentes, de tnlereaso do Fundo Miintapal de Assislénda
Social tín município do Triíidela do Vale (MA) VALOR
TOTAL (J(! RS 445 000.00 (qualroconios o quarenta o cinco
mil toais) DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA' 0208 -
Fundo Municipal de A.S3i9tència Socai FUNÇÁO. 08 -
Assistúnc.,1 Somai SUBFUNCÁO 244 - AcBisIênaa
ComunllArta PKOGHAfdA. 0020 - Assisiôr.oa a População
Caranla. PROJETO/ATIVIDADE 2.128 - Manulonçào do
Dlsiribuiçào de Maional ELEMENTO DE DESPESA

9 - Edição N° 1222 de 31 de Março de 2022
3 3.90.32.00 - Malorial. bom, ou BO/v. p! díil. Gralulla.
FONTE 1500000000 - Recursos nfio \4nculodc» de
Impostos. BASE LEGAL Lei Faderal n* 10.520, de 17 de
|ulno da 2002. o L«i n* 8.668/93 o suas alterações.
VIGÊNCIA: 31 de março de 2022 a 31 de outubro do 2022
DATA DA ASSINATURA -TI de março do 2022
SIGNATÁRIOS Mana Rosiione Silva, pela Conlrjlanlo e o
Sr Sâvio Barbosa do Sousa, pela conlralada

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO :
3103003-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N* PE
3103Q03-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° PE
3I03C03-'1.'2022, Procüsso Adminislrai vo n' 2712002/2021
MODALIDADE Pregão Elclrânlcn N' 006/2022 PARTES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL insaito no
CNPJ sob o n" 20.539.983/0001 -46 o a Empresa
DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI • EPP, inscriln no CNPJ
sob n* 17,433114/0001-28 OBJETO: conlraUçâo de
empresa para o lomoctinonlo mníonal rle limpeza o higieno.
desliriada distnbuiçâo gratuita às famílias carentes, de
iniaressD da Secrolarla Municipal do Fundo Municipal de
Assislâncla Social do município de Tnzldeia do Vaie (MA)..
VALOR TOTAL de RS 51.750.00 (anquenla e um mil o
sutecontos e onquonia reais).. DOTAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de Assistência
Social. FUNÇÁO. 08 - Assistência Social. SU0FUNÇÁO;
244 - Assistência Comunitária, PROGRAMA; 0020 -
Assistência à Populaçflo Corento. PROJETQ/ATiVlDADE;
2 128 - Manutenção do Dislribuiçào do Material
ELEMENTO OE DESPESA: 3.3 90.32 00 - Malorml, bom. ou
6orv. p/ dist Gratuita. FONTE: 1500000000 - Recursos nflo
Vinculados de Impostos. BASE LEGAL Lei Federal n'
10.520. do 17 do julho do 2002. o Loi n" 6.666'93 o suas
alterações. VIGáNCIA: 31 de março do 2022 a 31 de
outubro de 2022. DATA DA ASSINATURA 31 rJe março de

2022. SIGNATÁRIOS: Maria Rosllone Silva, pela
Contratante e o Sr Joierson Leandro Maios Oliveira, peta
contratada.

Atstnado elowonicsmsnls por: De^son Psrelra F roilns
.203--«10 31/03/2022 18:13.10 -IPcomn'. Ifla.iaa .l 12
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TRIZIDELA PROC. 3110001^023
^ dovALE "■ "T I,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 3110001/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 43/2023, a proposta de preços da empresa abaixo
referida, para o presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR, INSCRITO NO CNPJ SOB N"
11.494.673/0001-61

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.qov.br



PROC. -
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TDB DISTRIBUIDORA " ̂
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR - ME

CNPJ: 11.494.673/0001-61 InSC. 19.472.731-9

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N^ PE 43/2023 (SRP)
PROCESSO N° 3110001/2023
01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE;
NOME DA EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA jUNIOR - ME I
CNPJ/MF: 11.494.673/0001-61
ENDEREÇO: Rua Umbilino 14 - Quadra 268 - 04 - Galpão 03/04
BAIRRO: DIRCEUARCOVERDE II CIDADE/UF: TERESINA-PI CEP; 64078-290
01- NOME PARA CONTATO: jUNIOR BATISTA
02 - DADOS BANCÁRIOS:

Agencia n.-: 0344
Conta n.-: 75845-3

Banco: ITAU

03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) dias.
05 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - Imediatamente após a solicitação.
06 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRITIVO

Cesta básica alimentícia para garantir a segurança alimentar e nutricional
de famílias em vulnerabilidade social e/ou vítimas de desastres conforme 13500 cesta
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital

RELAÇÃO DE ITENS QUE FORMAM AS CESTAS BÁSICAS - (COTA PRINCIPAL)

QTDE
DE UND QTDE

CESTAS • ■

UND QTDE

DISTRIBUIDORA
e ANOS FCKNECENOO AUAAENTACÁO ESCOLAR OG QUALQAOE

VALOR l/AlADTrtTAI
UNITÁRIO VALORTOTAL

CONFORME

PLANILHA
R$118,50 R$ 1.599.750,OC

^  DESCRIÇÃO MARCA FABRICANTE
VALOR TOTAL

ESTIMADO R$

KG 5
ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1, PACOTE

DE 1 KG.
PAINHO / CDA ALIMENTOS R$ 4,20 R$21,00

KGD FEIJÃO CARIOCA, PACOTE DE 1 KG
LOURO / MANOEL IVO DE

CARVALHO EIRELI
R$ 5,50 R$ 5,50

KGn FARINHA DE MANDIOCA, CLASSE AMARELA. PACOTE DE 1 KG
EXTRA/MANOEL IVO DE

CARVALHO EIRELI
R$ 5,50 R$5,50

PCT z FLOCAO DE MILHO, PACOTE DE 500 GRAMAS
LOURO / MANOEL IVO DE

CARVALHO EIRELI
R$ 1,65 R$ 3,30

KGB AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, REFINADO, PACOTE DDE 1 KG ITAJA / IALLES MACHADO R$ 4,10 R$ 4,10

PCT 2 LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE DE 400 CR,
ITALAC/GOIAS MINAS
JND DE LATICÍNIOS LTDA

R$ 11,00 R$ 22,00

PCT 2
CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO, EMBALADO A VACUO,
PACOTE DE 250 GR

MAMORÉ / TORREFAÇÃO 3
GRÃO LTDA

R$ 6,00 R$ 12,00

PCT 2 MACARRÃO ESPAGUETE, PACOTE DE 500 GR
SÃO GERALDO /NEXO

FOODS LTDA
R$ 2,80 RS 5,60

PCTD ACHOCOLATADO EM PÓ, PACOTE DE 400 GR
APTl/APTI ALIMENTOS

LTDA
R$ 4,50 R$ 4,50

PCT 2 BISCOITO CREAM-CRAKER, PACOTE DE 400GR.
ITALAC/GOlAS MINAS IND
DE LATICÍNIOS LTDA

R$ 4,00 RS 8,00

PCT 2

BISCOITO, APRESENTAÇÃO REDONDO, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERISTIVAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, TIPO MARIA.

PACOTE COM 400 GR

3 DE MAIO/INDUSTRIA 3
DE MAIO

R$ 4,00 R$ 8,00

UND 3

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: LATA DE 125G (PESO
DRENADO), SEM AMASSO, VAZAMENTO E FERRUGEM, QUE
CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

NAUTIQUE/SMG IND LTDA R$ 4,00 R$ 12,00

PRBÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM DE 900ML.
CONCÓRDIA/ADM DO

BRASIL LTDA
R$ 7,00 R$ 7,00

Rua UMBILINO 14 - Quadra 268 — nfi 14 FRANCISCO DAS Assinado de forma digitai

Bairrot Dirceu Arcoverde II CHAGAS BATISTA chagTsTausta w
CEP: 64078-300 - Teresina - PI DA SILVA JÚNIOR- silvaiunior-

36) 99999-6436 E-mail: tdblerejinaí?gmaH.com MEill 4946730001
61 13:58:43-03'00'

CHAGAS BATISTA P°fumaum:» dm ii:> I a chagas batista da

Fone (86) 99999-6436 E-mail: tdbteresina(^gmail.com ME:114946730001



TDB DISTRIBUIDORA
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR - ME

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Inic. 19.472.731-9

VALOR UNITÁRIO DA CESTAS BÁSICAS R$ 118.50 (Cento e dezoito reais e cinqüenta e um centavos).

VALOR TOTAL DE 13.500 CESTAS BÁSICAS R$ 1.599.750,00
(Um milhão quinhentos e noventa e nove mil setecentos e cinqüenta reais)

Atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epígrafe, declaramos expressamente que:
01 • Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.
02 - Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer
de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
03 - Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram Servidores Públicos, servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.
04 • Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIIl do art 7 da Constituição Federal, e do inciso V do arL 27 da Lei 8.666/93.
05 • Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos OBJETO.
06 ■ Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua apresentação e abertura.
07 • Declaramos, que os equipamentos são novos, entendido com tal, de primeira utilização ou estarem em ótimo estado de conservação, em perfeito
funcionamento, e que não estejam fora da linha de produção.
08-0 preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12(doze) meses
09 • Declaramos que nos preços propostos estarão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de
"^^quer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.
... - Declaramos o compromisso de entrega em qualquer domicílio dentro do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, sem custos adicionais e independentes da
quantidade;
11 - Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos;
12 - Declaramos que os produtos ofertados são de primeira qualidade, e possuem garantia/validade igual o superior ao descrito no edital.
13 • Declaração de garantia dos produtos/materiais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, sob pena de constatada alguma
imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou rejeitos, com imputação de penalidades da lei à licitante e a quem for considerada responsável.
14 - Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art 1*
e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal;

Teresina (PI) 12 de dezembro de 2023

Atenciosamente

FRANCISCO DAS CHAGÁS Assinado de forma digital por
BATISTA DA SILVA JÚNIOR- 'FRANCISCO das CHAGAS batista DABMI i:»! A ua iILVa JUINiUK SILVA JUNIOR-ME:n 494673000161

ME:11494673000161 Dados: 2023.12.12 13:58:55 -03'00'

Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior
CPF: 984.760.093-72

Rua UMBIUNO 14 - Quadra 268 - nS 14
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-30O - Teresina - PI

Fone (86) 99999*6436 E*maíl: tdbteresina^gmalLcom



TDB DISTRIBUIDORA
1/^0^

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA lUNIOR - ME
CNPJ; 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

FRANCISCO DAS CHAGAS Assinado de forma digital por

BATISTA DA SILVA JÚNIOR- Francisco das chagas batista daDrt I I j I n \Jn JILVM JUINIvn CII wa it iMinD.(i/ic.iiiiQ.í<;7írtnni«i
SILVA JUNI0R-ME:11494673000161

ME:11494673000161 Dados: 2023,12.12 13:59:07 -OSW

Rua UMBIUNO 14 - Quadra 268 - nS 14
Bairro: DIrceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 ~ Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 E-mall: tdbteresínaC^gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 3110001/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n° 43/2023, a proposta de preços da empresa abaixo

referida, para o presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MAR SANTOS FERREIRA EIRELI,

INSCRITO NO CNPJ SOB N" 42.034.494/0001-75

Av. Deputado Carlos Melo, 11° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



MAR DISTRIBUIDORA LIDA
CNPJ: 42.034.494/0001-75

CARTA PROPOSTA READEQUADA DE PREGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 43/2023
A Pregoeira do Município de Trizideia do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° 43/2023

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o futuro e eventual
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes,
de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizideia do Vale
(MA).

A EMPRESAM ARDISTRIBUIDORALTDA,CNPJNM2.034.494/0001-75,INSCRIÇÃOESTADUAL
12.697725-9, SEDIADA NA RUA ABÍLIO MONTEIRO 1631 BAIRRO ENGENHO NA CIDADE DE
PEDREIRAS/MA, CEP 65.726-000, POR INTERMÉDIO DOSEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A)
SR.(A) MARCOS ANTONIO DASILVASANTOS(PRÔPRIETARIO). P0RTAD0R(A) DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE N.° 037658862009-2 E DO CPF N.° 604.225.843-55. E-MAIL
MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.COM, TELEFONE (99) 984202949. RESIDENTE E
DOMICILIADO RUA 12, 2142, MUTIRÃO, PEDREIRAS-MA, CEP 65.725-000. DADOS
BANCÁRIOS: AGENCIA 0242-9 CONTA CORRENTE: 40660-0 BANCO: BANCO DO BRASIL
EMPRESA; MAR DISTRIBUIDORA LTDA. FIRMADO ABAIXO E QUE SERÁ O RESPONSÁVEL
PELA ASSINATURA DO CONTRATO, TENDO EXAMINADO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DOS
ANEXOS QUE O INTEGRAM, PROPOMOS EXECUTAR E CONCLUIR OS SERVIÇOS
PREVISTOS NO MENCIONADO EDITAL, PELO PREÇO GLOBAL DE R$ R$ 164.985,00
(Cento e Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais)

o (99) 984202949

O Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

O marsantosferreiroeireli@gmail.com

MABCOSAKTONWOA SILVA SSS-ty.íSSSSílS?»
SANTOSA0422SB43SS



TRizIpE
procAi

MAR DISTRIBUIDORA LTDA CN7J 42.0J4.494/A00I-75
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rclacAo de rrcraQirK formam ax cestas bAsxias -
(COTA RESERVADA)

UNíTtoO «CÇOUNITAAC PREÇO WÊÇO TOTALlOTl TOA OeSCRÇAD

J Tr»iR«aft«SÉ»flb «Ttii I
C«..«ARROZ BEN?VbOO. POCOO. LONOOPrjO. TPO 1. PACOTE DE 1 KO I KO

FEUAO CARDCA PACOTE DE 1 KO

PARKKA DE MWDCCA CIAB8S AMARELA PACOTE OE 1 KO

UmRMi •Cv^admn • Um
C»rrtiv»fPLOCAO DE MLHO. PACOTE DE SOO ORAMAS

A  ACUCARCRISTAL «ARCO. RffTiAOO.AUCOTE DDE1 KO

LfiTE BI PÓ MTEORAL. PWCOTE DE 4000R

cm EM PO TORRADO E MOCO. MALAOO A VÁCUO PACOTE DE ?S0

UACARRAO E8P«3UETE. MCOTE DE 500 OR

ACHOCOUTAOO EM FO. MCOTE OE4000R

.. OSCOaO CREAALCR/mR< MCOTE DE «OOOR

R«« RS
SSCOTO. APRESENTA^ RSONOO, CLAS8FCACAO OOCE
CARACTERBTTMS AfiCONAB SBI RECHE». TFO HARU PtfOTE
COM40D0R

EIROhKA AO MOLHO 06 TOMATE: LATA DE 12S0 (PESO DRENADO)
SEM AMASSO. VAZAAENTO EFCRRUOBL QUECONTENH/VJ OATA 06
facrcacAo EVALDAOE

RH30 Outro CvKRvPH RI

ÓLEO DE SOJA EHBMJDEM ÜESCOO.

HCo<^ o SootonU oQworo
M. NovocoABo o OMnR o

Cmo Roo»

MARCOS ANTONK) DA SILVA '
SAr>rTOS:60422S843S5 cwd»]U].i]Mi5:i<M-«iW



MAR DISTRIBUIDORA LIDA
CNP3: 42.034.494/0001-75

RUB.'

PREÇO TOTAL DO LOTE 2 PROPOSTA PARA 1.500 CESTAS BÁSICAS R$ 164.985,00
(Cento e Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais.)

Condições de Pagamento: Em conformidade com o edital.

Prazo de Entrega: Em conformidade com o edital.

Validade da Proposta: 90 dias.

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as
despesas de transporte e entrega dos produtos.

Pedreiras/MA 08 de Dezembro de 2023

MARCOS ANTONIO DA AtiJMflaijífortMaigitaipoiMAiicos
....... ^ ANTWJIOOASILVASANT0SÍ04215M35S
SILVA SANTOS:60422584355 DídonJoza.u.osiSMSns-oiw

EMPRESA: MAR DISTRIBUIDORA

LTDA CNPJ n" 42.034.494/0001-75

Representante legal: MARCOS ANTONIO DA SILVA
SANTOS RG n° 037658862009-2

CPF n° 604.225.843-55

O (99)984202949

O Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

Q marsantosferreiraeireli@gmail.com
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I&JL TRIZIDELA proc. 3110001/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

A Pregoeira e membros da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale -
MA, Estado do Maranhão, apresenta o resultado do julgamento das propostas da licitação da
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 43/2023, que teve como objeto o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento
de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita ás famílias carentes, de interesse do
Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pelo Pregão Eletrônico
foi do tipo menor preço, obtivemos assim a seguinte classificação:

EMPRESA 1: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no

CNPJ sob n° 11.494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-Quadra 268, n° 14,

Galpão 03/04, Bairro Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresina-PI,
representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior, portador da
Cédula de Identidade n° 2.163.730 SSP/PI e CPF n° 984.760.093-72. CONTATOS: Email:

tdbteresina@gmail.com _/_(86) 99999-6436.

1° Colocada no item abaixo:

LOTE 1: COTA PRINCIPAL

QTDE
LOTE DE UND

CESTAS

1  13.500 KG

DESCRIÇÃO

ARROZ BENEFICIADO,

POLIDO, LONGO FINO, TIPO I,
PACOTE DE 1 KG.

FEIJÃO CARIOCA, PACOTE DE
I KG-COTA PRINCIPAL

FARINHA DE MANDIOCA,
CLASSE AMARELA, PACOTE

DE l KG

MARCA

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

PAINHO 4.20 21.00

LOURO 5,50 5,50

EXTRA 5,50 5.50

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov-br

-é-



PREFE I TURA OE

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC 3110001/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PCT 2
FLOCAO DE MILHO, PACOTE

DE 500 GRAMAS
LOURO 1.65 3.30

KG 1
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO,
REFINADO, PACOTE DDE 1 KG

ITAJA 4,10 4.10

PCT 2
LEITE EM PÓ INTEGRAL,
PACOTE DE 400 GR,

ITALAC 11.00 22,00

PCT 2

CAFE EM PO TORRADO E

MOIDO, EMBALADO A

VÁCUO, PACOTE DE 250 GR
MAMORÉ 6,00 12.00

PCT 2
MACARRÃO ESPAGUETE,
PACOTE DE 500 GR

SÃO
GERALDO

2,80 5,60

PCT 1
ACHOCOLATADO EM PO,,

PACOTE DE 400 GR 1
APTl 4.50 4,50

PCT 2
BISCOITO CREAM-CRAKER,

PACOTE DE 400GR.
ITALAC 4,00 8,00

PCT 2

BISCOITO. APRESENTAÇÃO
REDONDO. CLASSIFICAÇÃO
DOCE, CARACTERISTIVAS

ADICIONAIS SEM RECHEIO,

TIPO MARIA. PACOTE COM

400 GR

3 DE MAIO 4,00 8,00

SARDINHA AO MOLHO DE

TOMATE: LATA DE 125G

(PESO DRENADO). SEM
3  AMASSO. VAZAMENTO E

FERRUGEM, QUE
CONTENHAM DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE
ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM

'  DE 900ML. |_
VALOR DE UNITÁRIO DA CESTA BÁSICA R$

VALOR TOTAL DE 13.500 CESTAS

C

NAUTIQUE

ONCÓRDIA

4,00 12,00

7,00 7,00

118,50

1.599.750,00

Empresa 2: M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°
42.034.494/0001-75, sediada na Rua Abílio Monteiro, n° 1631, Bairro Engenho, CEP: 65.725-

000, no município de Pedreiras-MA, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antônio da Silva
Santos, portador da Cédula de Identidade N° 037658862009-2 SSP/MA e CPF
604.225.843-55. CONTATOS: Email: marsantosferreiraeireli@.gmail.com / (99) 98420-

2949.

1° Colocada no item abaixo:

LOTE 2: COTA RESERVADA

QTDE
LOTE DE UND QTDE

CESTAS

DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

MARCA UNITÁRIO TOTAL
RS RS

ARROZ BENEFICIADO,

1 500 KG 5 POLIDO, LONGO FINO, TIPO I, DA LISTA
PACOTE DE 1 KG.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br



PREFE ITURA DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA PROC. 31100^2023
DOVALE r.^ V

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

KG
FEIJÃO CARIOCA, PACOTE DE
1 KG - COTA PRINCIPAL

TIA DORA 5,00 5,00

KG 1

FARINHA DE MANDIOCA,

CLASSE AMARELA, PACOTE
DE l KG

NATURAL 5,28 5,28

PCT 2
FLOCAO DE MILHO, PACOTE

DE 500 GRAMAS
BELL SABOR 1,51

1

3,02

KG 1
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO,

, REFINADO, PACOTE DDE 1 KG
MANÁ 3,64 3,64

PCT 2
' LEITE EM PÓ INTEGRAL,
: PACOTE DE 400 GR,

CAMPONESA 10,00 20,00

PCT 2

CAFÉ EM PÓ TORRADO E
MOIDO, EMBALADO A

VÁCUO, PACOTE DE 250 GR
SÃO BRAZ 6,45 12,90

PCT 2
MACARRÃO ESPAGUETE,
PACOTE DE 500 GR

DONA

BENTA
1,98 3,96

PCT 1
ACHOCOLATADO EM PÓ,
PACOTE DE 400 GR

MARATÁ 5,00 1 5.00

PCT 2
BISCOITO CREAM-CRAKER,

PACOTE DE 400GR.
3 DE MAIO 3,47 6,94

PCT 2

BISCOITO, APRESENTAÇÃO
REDONDO, CLASSIFICAÇÃO
DOCE, CARACTERISTIVAS

ADICIONAIS SEM RECHEIO,

TIPO MARIA. PACOTE COM

400 GR

3 DE MAIO 3,50 7,00

UND 3

SARDINHA AO MOLHO DE

TOMATE: LATA DE 125G

(PESO DRENADO), SEM

AMASSO, VAZAMENTO E
FERRUGEM, QUE

CONTENHAM DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE

PESCADOR 4,20 12.60

FR 1
ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM
DE 900ML.

ABC 6,00 6,00

VALOR DE UNITÁRIO DA CESTA BASICA R$

VALOR TOTAL DE 1.500 CESTAS

109,99

164.985,00

Em assim sendo, proclamamos as empresas acima, como vencedoras e que seja expedido o
respectivo ato adjudicatório.

Trizidela do Vale (MA), 12 de dezembro de2023.

Francisca Regilda Furtado Leite

Pregoeira

CPF: 199.914.098-23

Portaria 02/2023

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 3110001/2023

FLS.__ZZ^Í2
RUB 1

CERTIDÃO DE AFIXIÇAO DO AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE CLASSIFICAÇÃO" na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em

12 de dezembro de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3110001 /2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 3110001/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 43/2023, o Termo de Adjudicação, para o presente certame.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Av, Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOv.br



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Fundo Municipal de Assistência Social
Registro de Preços Eletrônico -43/2023

„ TRiZfpÊiPROC^
FLS,
RUB.^

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 • Cesta básica alimentícia para garantir a segurança alimentar e nutriclonal de famílias em vulnerabilidade social e/ou
vitimas de desastres conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 13.500 castas - Quantidade: 1
Unidade ■ Valor Referência: 2.210.895,00

Fornecedor Situação Valor Total

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR (11.494.673/0001.61) Adjudicado em: 12/12/2023 -15:56:44 • Por Francisca 1,599.750,00
Regilda Furtado Leite

Lote: 0002 - Cesta básica alimentícia para garantir a segurança alimentar e nutriclonal de famílias em vulnerabilidade social e/ou
vítimas de desastres conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 1.500 cestas - Quantidade: 1
Unidade - Valor Referência: 245.655,00

MAR SANTOS FERREIRA EIRELl (42.034.494/0001-75) Adjudicado em: 12/12/2023 -15:56:44 - Por Francisca 164,965,00
Regilda Furtado Leite

FranciGca Rêgiidanjrlado Leite

partol de A autenticidade do documento pode ser veririceda no site https://vaildaerquivo.portaidecompraspubiicas.ccm,br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/12/2023 âs 07:50:24,
li PÚfiiiCAS CMigo verificador 77SEF6

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DESPACHO ENCAMINHANDO O PROCESSO

Ao Senhor

Ivanilson Soares de Lima

Controlador do Município

Nesta.

Assunto: Solicitação de parecer sobre a licitação.

Prezador Auditor,

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo administrativo n°

3110001/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento

de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do

Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), para análise,
parecer conclusivo e demais providencias cabíveis.

Trizidela do Vale (MA), 13 de dezembro de 2023.

Francisca Regilda Furtado Leite

Pregoeira

CPF: 199.914.089-23

Portaria n° 02/2023

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.QOV.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

TRIZIDEI

RUB. ^

Parecer n" 1412001/2023-CGM

Pregão Eletrônico n" 43/2023
Processo Administrativo n" 3110001/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE CESTA DE ALIMENTOS

DESTINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS
FAMÍLIAS CARENTES, DE INTERESSE DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n".
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°
43/2023 para análise e parecer opinativo, referente a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTA DE ALIMENTOS
DESTINADA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS CARENTES, DE INTERESSE DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, para
analise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade,
economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

Por se tratar de um processo administrativo, no qual requer análise técnica e de conformidade do
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item. O processo ücitatório
em epigrafe encontra-se instruído com a seguinte documentação;

1. Solicitação de abertura de processo licitatório;

2. Termo de referência do objeto solicitado;

3. Cotação de valor médio dos preços praticados;

4. Comprovação de existência de lastro orçamentário e indicação dos recursos através do

Departamento de Contabilidade;

5. Declaração de adequação orçamentária e financeira;

6. Autorização para o início do processo licitatório;

7. Ato de designação de Presidente e composição de equipe de apoio;

8. Comissão Permanente de Licitação;

9. Autuação do procedimento licitatório;

10. Minuta do Editai e Anexos;

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0I.SS8.O70/OOOI-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

11. Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do Município;

12. Edital do Pregão ELETRÔNICO e seus anexos;

13. Comprovação de publicação do aviso de licitação:

14. Ata de realização do certame;

15. Termo de Adjudicação;

16. Termo de Homologação.

Após a devida análise da documentação de habilitação bem como a entrega das propostas adequadas
das licitantes, foram consideradas habilitadas e vencedoras as empresas: FRANCISCO DAS CHAGAS
BATISTA DA SILVA JÚNIOR, CNPJ N" 11.494.673/0001-61, classificada para fornecer as Cestas (Cota
Principal) com referência ao item: lote 1, sendo o total da proposta de preço no valor de RS 1.599.750,00 (um
milhão quinhentos e noventa e nove mil setccentos e cinqüenta reais), a empresa MAR SANTOS
FERREIRA EIRELI, CNPJ N" 42.034.494/0001-75, classificada para fornecer as Cestas (Cota Reservada)
com referência aos itens: lote 2, sendo o total da proposta de preço no valor de R$ 164.985,00 (cento e sessenta
e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais).

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório, esta Controladoria
apresenta o seguinte parecer:

Parecer:

A vedação de fracionamento do objeto está prevista na Lei 8.666 com uma única finalidade: vedar a sua
utilização como subterfúgio a abertura de várias licitações em modalidade mais simples, seja porque são mais
rápidas, seja porque o rol de interessados é menor, portanto, mais simples o procedimento, seja porque os
requisitos de habilitação não são tão severos. Nesse sentido as normas dos §§ 2° e 5° do art. 23, in fíne, desse
diploma legal, são claras.

§ 2^ Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas

nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas

da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta,
preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em

licitação.

§5- É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de
preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço,
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o

somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou

"concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para
as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por

pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da

obra ou serviço.

No mais, mesmo na Lei 8.666 a possibilidade de fracionamento do objeto não só é admitida, como
sugerida, desde que presente vantagem econômica. Nesse sentido, vejam-se as disposições do inciso 7° do art.
15 da Lei 8.666, para compras, e §§ 1 ° e 2° do art. 23, para obras e serviços.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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No pregão, como a questão do valor é irrelevante, posto que a modalidade é definida pelas características
do objeto - bens e serviços comuns - a questão do fracionamento do objeto não se apresenta. A Administração
poderá abrir concomitante ou seqüencialmente quantos pregões entender conveniente e oportuno, desde que
presentes vantagens de ordem econômica, decorrentes do melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e da ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua fomialidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que
foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

■  Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;
■  Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;
■  Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;
■  Anexar a publicação resumida do Instrumento de contrato;

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 14 de dezembro de 2023.

IV anJlson ooare^lçl^ ?
Controlador ̂ raT^

Portaria n°32/2021-GP

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670- Aeroporto
CNPJ N' 01.558.070/0001-22



TRI?ID£l
PROC^lü
FLS.
RUD.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZiDELA 00 VALE-MA

PORTARIA N° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO; no uso de suas legais aíribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e iX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - iVANlLSON SOARES DE LIMA, CPF N°

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson P.e»^«^ Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - W 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N''

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^ep^ífa Freitas
Prefeito Municipal



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

PORTARIA N° 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
^ Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N° 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 33/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2a21

1/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ LEÓNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n'
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale B^iij
CNPJ; 01.558.070/0001-22 íígSSigÈÍ

vvww.trjzide1adovaie.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1394
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÂG PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de

interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 3110001/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 43/2023, o Termo de Homologação, para o presente certame.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizjdeladovale.ma.QOv.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Fundo Municipal de Assistência Social
Registro de Preços Eletrônico - 43/2023

Resultado da Homologação

0001 > Cesta básica alimentícia para garantir a segurança alimentar e nutriclonal de famílias em vulnerabilidade social e/ou
vitimas de desastres conforme condIçOes, quantidades e exigências estabelecidas no Editai. 13.500 cestas • Unidade: Unidade
Valor Referência: 2.210.695,00

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA N/C

DA SILVA JÚNIOR

Homologado em
04/01/2024 11:44:17

Por Mana Rosilene

Silva

0002 • Cesta básica alimentícia para garantir a segurança alimentar e nutriclonal de famílias em vulnerabilidade social e/ou
vitimas de desastres conforme condIçOes, quantidades e exigências estabelecidas no Editai. 1.500 cestas - Unidade; Unidade
Vaior Referência: 245.655,00

MAR SANTOS FERREIRA EIRELl Homologado em
04/01/2024 11;44:17

Por. Maria Rosilene

Silva

Maria Rosilene Èilva j

Auloridade Corrpeienie

pm rc7i r)n A auleniicidade do documenio pode ser verificada no Site hiips://validaarquivo.porlaldecompra3publicas.com.Dr

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Ponal de Compras Públicas em 04/01/2024 ás 11:53:34.
PÚBLfCytS COdigo venficador 7A3F3B
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f 9 í F E I TURA O E TRIZIDELA DO v;

KA TRIZIDELA PROC. 3110001/2023
doVALE "u.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3110001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N*' 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

O Município de Trizidela do Vale-MA/Fundo Municipal de Assistência Social por intermédio
da Pregoeira, toma público o resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
43/2023. Foi homologado o objeto desta licitação à seguinte licitante:

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame
HOMOLOGADO pela Sra. Maria Rosiiene Silva, Secretária Municipal de Assistência Social
de Trizidela do Vale/MA, autoridade competente, nomeada pela Portaria n° 06/2021 GP,
conforme resultado indicado abaixo:

Empresa 1: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no
CNPJ sob n° 11.494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-Quadra 268, n° 14,

Galpão 03/04, Bairro Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresina-PI,
representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior, portador da
Cédula de Identidade n° 2.163.730 SSP/Pl e CPF n° 984.760.093-72. CONTATOS: Email:

tdbteresina@.gmail.com / (86) 99999-6436..

1° colocada da Cota Principal o item: 1.

Valor Total Homologado para empresa FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA
SILVA JÚNIOR é de R$ 1.599.750,00 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil e
setecentos e cinqüenta reais).

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2idelad0vale.ma.Q0v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÂO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Empresa 2: M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°
42.034.494/0001 -75, sediada na Rua Abílio Monteiro, n° 1631, Bairro Engenho, CEP: 65.725-
000, no município de Pedreiras-MA, neste ato representada pelo Sr. Marcos Antônio da Silva
Santos, portador da Cédula de Identidade N° 037658862009-2 SSP/MA e CPF N°
604.225.843-55. CONTATOS: Email: marsantosfen-eiraeireli@gmail.com / (99) 98420-
2949.

1° colocada da Cota Reservada o item: 2.

Valor Total Homologado para empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI é de R$
164.985,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos e oitenta e cinco reais).

Valor Total Homologado é de R$ 1.764.735,00 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil
e setecentos e trinta e cinco reais)

A Pregoeira informa ainda, que os autos do processo encontram-se com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Francisca Regilda Furtado Leite
Pregoeira

CPF: 199.914.089-23

Portaria n° 02/2023

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65,727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCiPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNPJ N° 01,558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Comissão Central de Licitação/Pregoeira e Equipe de Apoio

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO,
referente ao Pregão Eletrônico n° 43/2023, para as providências cabíveis.

Francisca Ré^5a^urtado Leite
Pregoeira

Av, Deputado Carlos Melo. n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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CERTIDÃO DE AFIXIÇÂO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fms, que o "RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em

04 de janeiro de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma-QOv.br
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura ©
parcelada aquisição de reagentes para equipamentos
modelo W36Ò e marca ERBA, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale
(MA).

O Município de Trizidela do Vale-MA/Fundo Municipal de
Saúde por intermédio da Pregoeira, torna público o
resultado do Pregão Eletrônico n" 41/2023. Foi
homologado o objeto desta licitação às seguintes
licitantes:

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo
o presente certame HOMOLOGADO pela Sra. Fabiana
Meireles do Nascimento, Secretária Municipal de Saúde de
Trizidela do Vale/MA, autoridade competente, nomeada
pela Portaria n" 08/2021 GR, conforme resultado indicado
abaixo:

EMPRESA 1: DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA, inscrita

no GNPJ sob o n° 41.130.513/0001 -02, com sede na Rua
02, n° 13, Conjunto Portal Paço 2, Bairro Pindaí, CEP:
65.130-000, no Município de Paço do Lumiar - MA,
representada pelo Sr. Antônio Carlos Araújo da Costa,
portador da Cédula de Identidade n° 127728119997
SESP/MA e CPF n« 006.930.983 - 33. CONTATOS:

EMAIL: distribuidoraimDacloltda@Qmail.com / TEL; (98)
97027-6498/ 98456-3027.

r Colocada dos itens; 1;2 e 3.

Valor Total Homologado da empresa DISTRIBUIDORA
IMPACTO LTDA é de R$ 52.560,00 (cinqüenta e dois mil e
quinhentos e sessenta reais).

A Pregoeira informa ainda, que os autos do processo
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis.

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Francisca Regilda Furtado Leite
Pregoeira
CPF: 199.914.089-23

Portaria n° 02/2023

- RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO ■
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:

43/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3110001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
N" 43/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de cesta de
alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência
Social do município de Trizidela do Vale (MA).

O Município de Trizidela do Vale-MA/Fundo Municipal de
Assistência Social por intermédio da Pregoeira, torna CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0901004-2/23
público o resultado do Pregão Eletrônico para Registro de ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
Preços n" 43/2023. Foi homologado o objeto desta 2712003/2022.
licitação à seguinte licitanle: MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N''005/2023.

CONTRATANTE: Município de Trizidela do Vale, através
'ADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO da Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB.

CONTRATADO: O Sr. Idelbrando Marques de Araújo,

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: '**.801.323-'* em 05/01/2024 13:11:37 - IP com n": 192.168.0,104
Autenticação em; www.irizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=24l7

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A licitação íoi realizada pelo critério de menor preço, sendo
o presente certame HOMOLOGADO pela Sra, Maria
Rosiicne Silva, Secretária Municipal de Assistência Social
de Trizidela do Vale/MA, autoridade competente, nomeada
pela Portaria n° 06/2021 GR, conforme resultado indicado
abaixo:

Empresa 1: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA
SILVA JÚNIOR, inscrito no GNPJ sob n°
11,494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-
Quadra 268. n" 14. Galpão 03/04, Bairro Dirceu Arcoverde
II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresina-PI,
representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas
Batista da Silva Júnior, portador da Cédula de Identidade
n° 2.163.730 SSP/PI e CPF n° 984.760.093 -72.

CONTATOS: Email: 1dbteresina@Qmail.com

mailio:adaribeirocomercio@hotmail,commailto:marsantosf
erreiraeireli@gmail.cQm / f86)

1° colocada da Cota Principal o itenfLS. '
RUB. .

Valor Total Homologado para empresa FRANCISCO DAS/
CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR é de R9

1.599.750,00 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mi!
e sotecentos e cinqüenta reais).

Empresa 2: M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, inscrita
no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75, sediada na Rua
Abílio Monteiro, n® 1631, Bairro Engenho, CEP:
65.725-000, no município de Pedreiras-MA, neste ato
representada pelo Sr. Marcos Antônio da Silva Santos,
portador da Cédula de Identidade N° 037658862009-2
SSP/MA e CPF N° 604.225.843-55, CONTATOS: Email:

1° colocada da Cota Reservada o item; 2.

Valor Total Homologado para empresa MAR SANTOS
FERREIRA EIRELI é de R$ 164.985,00 (cento e sessenta
e quatro mil e novecentos e oitenta e cinco reais).

Valor Total Homofogado é de R$ 1,764,735,00 (um milhão,
selecenlos e sessenta e quatro mil e setecentos e trinta e
cinco reais)

A Pregoeira informa ainda, que os autos do processo
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale - MA,

Trizidela do Vale (MA), 04 de janeiro de 2024.

Francisca Regilda Furtado Leite
Pregoeira
CPF; 199.914.089-23

Portaria n® 02/2023

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO

EXTRATO DO í TERMO ADITIVO DO CONTRATO
: 0901004-2/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO

CONTRATO N® 0901004-2/23

TERMO ADITIVO

www.trizide}adoyajÍe.ma.90v;br


